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Declaração Universal dos Direitos 
Humanos

Preâmbulo

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da fa-
mília humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em 
atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um 
mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração 
do homem comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império da 
lei, para que o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a 
tirania e a opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre 
as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafi rmaram, na Carta, sua fé nos direi-
tos fundamentais do homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade 
de direitos do homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e me-
lhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados Membros se comprometeram a promover, em cooperação 
com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades fundamentais do 
homem e a observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais alta 
importância para o pleno cumprimento desse compromisso, 

Agora portanto a Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, 
com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, se esforce, por meio do ensino e da educação, por promover o 
respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de cará-
ter nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância 
universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Estado Membros, quanto entre 
os povos dos territórios sob sua jurisdição. 

Artigo 1

Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão 
e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade. 
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Artigo 2

1. Todo homem tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabelecidos 
nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, 
religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nas-
cimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, jurídica ou 
internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um ter-
ritório independente, sob tutela, sem Governo próprio, quer sujeito a qualquer outra 
limitação de soberania. 

Artigo 3

Todo homem tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

Artigo 4

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfi co de escravos 
serão proibidos em todas as suas formas. 

Artigo 5

Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou 
degradante. 

Artigo 6

Todo homem tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa pe-
rante a lei. 

Artigo 7

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da 
lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presen-
te Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação. 

Artigo 8

Todo homem tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes remédio efeti-
vo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela 
constituição ou pela lei. 

 Artigo 9

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado. 
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Artigo 10

Todo homem tem direito, em plena igualdade, a uma justa e pública audiência por parte 
de um tribunal independente e imparcial, para decidir de seus direitos e deveres ou do 
fundamento de qualquer acusação criminal contra ele. 

Artigo 11

1.Todo homem acusado de um ato delituoso tem o direito de ser presumido inocente até 
que a sua culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento público 
no qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no momento, não 
constituíam delito perante o direito nacional ou internacional. Também não será im-
posta pena mais forte de que aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato 
delituoso. 

Artigo 12

Ninguém será sujeito a interferência na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou 
na sua correspondência, nem a ataque à sua honra e reputação. Todo homem tem di-
reito à proteção da lei contra tais interferências ou ataques. 

Artigo 13

1. Todo homem tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras 
de cada Estado. 

2. Todo homem tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio e a este 
regressar. 

Artigo 14

1. Todo homem, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em 
outros países. 

2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitimamente motivada 
por crimes de direito comum ou por atos contrários aos objetivos e princípios das Na-
ções Unidas. 

Artigo 15

1. Todo homem tem direito a uma nacionalidade. 

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de mu-
dar de nacionalidade. 
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Artigo 16

1. Os homens e mulheres de maios idade, sem qualquer restrição de raça, nacionali-
dade ou religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de 
iguais direitos em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consentimento dos nu-
bentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção da 
sociedade e do Estado. 

Artigo 17

1. Todo homem tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros. 

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade. 

Artigo 18

Todo homem tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito 
inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa reli-
gião ou crença pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular. 

Artigo 19

Todo homem tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liber-
dade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações 
e idéias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras. 

Artigo 20

1. Todo homem tem direito à liberdade de reunião e associação pacífi ca. 

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 

Artigo 21

1. Todo homem tem o direito de tomar parte no Governo de seu país diretamente ou 
por intermédio de representantes livremente escolhidos. 

2. Todo homem tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do Governo; esta vontade será ex-
pressa em eleições periódicas e legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou 
processo equivalente que assegure a liberdade de voto. 
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Artigo 22

Todo homem, como membro da sociedade, tem direito à segurança social, à realização 
pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e 
recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à 
sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade. 

Artigo 23

1. Todo homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas 
e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego. 

2. Todo homem, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual tra-
balho. 

3. Todo homem que trabalho tem direito a uma remuneração justa e satisfatória que lhe 
assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade huma-
na e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 
4. Todo homem tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção de 
seus interesses. 

Artigo 24

Todo homem tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de 
trabalho e a férias remuneradas periódicas. 

Artigo 25

1. Todo homem tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à sua família 
saúde, bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os 
serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doença 
invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência em cir-
cunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as 
crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio gozarão da mesma proteção social. 

Artigo 26

1. Todo homem tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus 
elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução téc-
nico-profi ssional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada 
no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade 
humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades 
fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
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todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as atividades das Nações 
Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que será minis-
trada a seus fi lhos. 

Artigo 27

1. Todo homem tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, 
de fruir as artes e de participar do progresso científi co e de seus benefícios. 

2. Todo homem tem direito à proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de 
qualquer produção científi ca literária ou artística da qual seja autor. 

Artigo 28

Todo homem tem direito a uma ordem social e internacional em que os direitos e liber-
dades estabelecidos na presente Declaração possam ser plenamente realizados.  

Artigo 29

1. Todo homem tem deveres para com a comunidade, na qual o livre e pleno desenvol-
vimento de sua personalidade é possível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo homem estará sujeito apenas às 
limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o fi m de assegurar o devido re-
conhecimento e respeito dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas 
exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exercidos contraria-
mente aos objetivos e princípios das Nações Unidas. 

Artigo 30

Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser interpretada como o reconhe-
cimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade 
ou praticar qualquer ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.
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CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE 
OS DIREITOS DA CRIANÇA

Preâmbulo

Os Estados Partes da presente Convenção, considerando que, de acordo com os princí-
pios proclamados na Carta das Nações Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo 
se fundamentam no reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos iguais e ina-
lienáveis de todos os membros da família humana; 

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafi rmaram na carta sua fé nos di-
reitos fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que de-
cidiram promover o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda pessoa 
possui todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer natu-
reza, seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem 
nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas pro-
clamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente na-
tural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das 
crianças, deve receber a proteção e assistência necessárias a fi m de poder assumir ple-
namente suas responsabilidades dentro da comunidade; 

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua per-
sonalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e 
compreensão; 

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida indepen-
dente na sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Carta 
das Nações Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, 
igualdade e solidariedade; 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial foi 
enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Decla-
ração dos Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 
1959, e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Interna-
cional de Direitos Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Inter-
nacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos 
estatutos e instrumentos pertinentes das Agências Especializadas e das organizações 
internacionais que se interessam pelo bem-estar da criança; 
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Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, “a crian-
ça, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados 
especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento”; 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Relati-
vos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção 
e à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mí-
nimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); 
e a Declaração sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência 
ou de Confl ito Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob condições 
excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada 
povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das condições de 
vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em desenvolvimento; 

Acordam o seguinte: 

PARTE I

Artigo 1 

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser humano com 
menos de dezoito anos de idade, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável à 
criança, a maioridade seja alcançada antes. 

Artigo 2 

1. Os Estados Partes respeitarão os direitos enunciados na presente Convenção e asse-
gurarão sua aplicação a cada criança sujeita à sua jurisdição, sem distinção alguma, in-
dependentemente de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, 
origem nacional, étnica ou social, posição econômica, defi ciências físicas, nascimento 
ou qualquer outra condição da criança, de seus pais ou de seus representantes legais. 

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar a proteção 
da criança contra toda forma de discriminação ou castigo por causa da condição, das 
atividades, das opiniões manifestadas ou das crenças de seus pais, representantes le-
gais ou familiares. 

Artigo 3 

1. Todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por autoridades administrativas ou 
órgãos legislativos, devem considerar, primordialmente, o interesse maior da criança. 
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2. Os Estados Partes se comprometem a assegurar à criança a proteção e o cuida-
do que sejam necessários para seu bem-estar, levando em consideração os direitos 
e deveres de seus pais, tutores ou outras pessoas responsáveis por ela perante a 
lei e, com essa fi nalidade, tomarão todas as medidas legislativas e administrativas 
adequadas. 

3. Os Estados Partes se certifi carão de que as instituições, os serviços e os estabe-
lecimentos encarregados do cuidado ou da proteção das crianças cumpram com os 
padrões estabelecidos pelas autoridades competentes, especialmente no que diz res-
peito à segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de seu pessoal 
e à existência de supervisão adequada. 

Artigo 4 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas administrativas, legislativas e de outra 
índole com vistas à implementação dos direitos reconhecidos na presente Convenção. 
Com relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, os Estados Partes adotarão es-
sas medidas utilizando ao máximo os recursos disponíveis e, quando necessário, dentro 
de um quadro de cooperação internacional. 

Artigo 5 

Os Estados Partes respeitarão as responsabilidades, os direitos e os deveres dos pais 
ou, onde for o caso, dos membros da família ampliada ou da comunidade, conforme 
determinem os costumes locais, dos tutores ou de outras pessoas legalmente res-
ponsáveis, de proporcionar à criança instrução e orientação adequadas e acordes 
com a evolução de sua capacidade no exercício dos direitos reconhecidos na presen-
te Convenção. 

Artigo 6 

1. Os Estados Partes reconhecem que toda criança tem o direito inerente à vida. 

2. Os Estados Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o desenvolvimento 
da criança. 

Artigo 7 

1. A criança será registrada imediatamente após seu nascimento e terá direito, desde o 
momento em que nasce, a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a 
conhecer seus pais e a ser cuidada por eles. 

2. Os Estados Partes zelarão pela aplicação desses direitos de acordo com sua legis-
lação nacional e com as obrigações que tenham assumido em virtude dos instrumen-
tos internacionais pertinentes, sobretudo se, de outro modo, a criança se tornaria 
apátrida. 
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Artigo 8 

1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar o direito da criança de preservar sua 
identidade, inclusive a nacionalidade, o nome e as relações familiares, de acordo com a 
lei, sem interferências ilícitas. 

2. Quando uma criança se vir privada ilegalmente de algum ou de todos os elementos 
que confi guram sua identidade, os Estados Partes deverão prestar assistência e prote-
ção adequadas com vistas a restabelecer rapidamente sua identidade. 

Artigo 9 

1. Os Estados Partes deverão zelar para que a criança não seja separada dos pais contra 
a vontade dos mesmos, exceto quando, sujeita à revisão judicial, as autoridades com-
petentes determinarem, em conformidade com a lei e os procedimentos legais cabíveis, 
que tal separação é necessária ao interesse maior da criança. Tal determinação pode ser 
necessária em casos específi cos, por exemplo, nos casos em que a criança sofre maus 
tratos ou descuido por parte de seus pais ou quando estes vivem separados e uma de-
cisão deve ser tomada a respeito do local da residência da criança. 

2. Caso seja adotado qualquer procedimento em conformidade com o estipulado no 
parágrafo 1 do presente Artigo, todas as Partes interessadas terão a oportunidade de 
participar e de manifestar suas opiniões. 

3. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança que esteja separada de um ou de 
ambos os pais de manter regularmente relações pessoais e contato direto com ambos, 
a menos que isso seja contrário ao interesse maior da criança. 

4. Quando essa separação ocorrer em virtude de uma medida adotada por um Estado 
Parte, tal como detenção, prisão, exílio, deportação ou morte (inclusive falecimento de-
corrente de qualquer causa enquanto a pessoa estiver sob a custódia do Estado) de um 
dos pais da criança, ou de ambos, ou da própria criança, o Estado Parte, quando solici-
tado, proporcionará aos pais, à criança ou, se for o caso, a outro familiar, informações 
básicas a respeito do paradeiro do familiar ou familiares ausentes, a não ser que tal pro-
cedimento seja prejudicial ao bem-estar da criança. Os Estados Partes se certifi carão, 
além disso, de que a apresentação de tal petição não acarrete, por si só, conseqüências 
adversas para a pessoa ou pessoas interessadas. 

Artigo 10 

1. De acordo com a obrigação dos Estados Partes estipulada no parágrafo 1 do Artigo 9, 
toda solicitação apresentada por uma criança, ou por seus pais, para ingressar ou sair 
de um Estado Parte com vistas à reunião da família, deverá ser atendida pelos Estados 
Partes de forma positiva, humanitária e rápida. Os Estados Partes assegurarão, ainda, 
que a apresentação de tal solicitação não acarretará conseqüências adversas para os 
solicitantes ou para seus familiares. 
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2. A criança cujos pais residam em Estados diferentes terá o direito de manter, perio-
dicamente, relações pessoais e contato direto com ambos, exceto em circunstâncias 
especiais. Para tanto, e de acordo com a obrigação assumida pelos Estados Partes em 
virtude do parágrafo 2 do Artigo 9, os Estados Partes respeitarão o direito da criança e 
de seus pais de sair de qualquer país, inclusive do próprio, e de ingressar no seu próprio 
país. O direito de sair de qualquer país estará sujeito, apenas, às restrições determina-
das pela lei que sejam necessárias para proteger a segurança nacional, a ordem públi-
ca, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades de outras pessoas e que 
estejam acordes com os demais direitos reconhecidos pela presente Convenção. 

Artigo 11 

1. Os Estados Partes adotarão medidas a fi m de lutar contra a transferência ilegal de 
crianças para o exterior e a retenção ilícita das mesmas fora do país. 

2. Para tanto, aos Estados Partes promoverão a conclusão de acordos bilaterais ou mul-
tilaterais ou a adesão a acordos já existentes. 

Artigo 12 

1. Os Estados Partes assegurarão à criança que estiver capacitada a formular seus 
próprios juízos o direito de expressar suas opiniões livremente sobre todos os assuntos 
relacionados com a criança, levando-se devidamente em consideração essas opiniões, 
em função da idade e maturidade da criança. 

2. Com tal propósito, se proporcionará à criança, em particular, a oportunidade de ser 
ouvida em todo processo judicial ou administrativo que afete a mesma, quer direta-
mente quer por intermédio de um representante ou órgão apropriado, em conformidade 
com as regras processuais da legislação nacional. 

Artigo 13 

1. A criança terá direito à liberdade de expressão. Esse direito incluirá a liberdade de 
procurar, receber e divulgar informações e idéias de todo tipo, independentemente de 
fronteiras, de forma oral, escrita ou impressa, por meio das artes ou por qualquer outro 
meio escolhido pela criança. 

2. O exercício de tal direito poderá estar sujeito a determinadas restrições, que serão 
unicamente as previstas pela lei e consideradas necessárias: 

a) para o respeito dos direitos ou da reputação dos demais, ou 

b) para a proteção da segurança nacional ou da ordem pública, ou para proteger a 
saúde e a moral públicas. 

Artigo 14 

1. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança à liberdade de pensamento, de 
consciência e de crença. 
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2. Os Estados Partes respeitarão os direitos e deveres dos pais e, se for o caso, dos re-
presentantes legais, de orientar a criança com relação ao exercício de seus direitos de 
maneira acorde com a evolução de sua capacidade. 

3. A liberdade de professar a própria religião ou as próprias crenças estará sujeita, uni-
camente, às limitações prescritas pela lei e necessárias para proteger a segurança, a 
ordem, a moral, a saúde pública ou os direitos e liberdades fundamentais dos demais. 

Artigo 15 

1. Os Estados Partes reconhecem os direitos da criança à liberdade de associação e à 
liberdade de realizar reuniões pacífi cas. 

2. Não serão impostas restrições ao exercício desses direitos, a não ser as estabelecidas 
em conformidade com a lei e que sejam necessárias numa sociedade democrática, no 
interesse da segurança nacional ou pública, da ordem pública, da proteção à saúde e à 
moral públicas ou da proteção aos direitos e liberdades dos demais. 

Artigo 16 

1. Nenhuma criança será objeto de interferências arbitrárias ou ilegais em sua vida 
particular, sua família, seu domicílio ou sua correspondência, nem de atentados ilegais 
a sua honra e a sua reputação. 

2. A criança tem direito à proteção da lei contra essas interferências ou atentados. 

Artigo 17 

Os Estados Partes reconhecem a função importante desempenhada pelos meios de 
comunicação e zelarão para que a criança tenha acesso a informações e materiais pro-
cedentes de diversas fontes nacionais e internacionais, especialmente informações e 
materiais que visem a promover seu bem-estar social, espiritual e moral e sua saúde 
física e mental. Para tanto, os Estados Partes: 

a) incentivarão os meios de comunicação a difundir informações e materiais de inte-
resse social e cultural para a criança, de acordo com o espírito do Artigo 29; 

b) promoverão a cooperação internacional na produção, no intercâmbio e na divul-
gação dessas informações e desses materiais procedentes de diversas fontes 
culturais, nacionais e internacionais; 

c) incentivarão a produção e difusão de livros para crianças; 

d) incentivarão os meios de comunicação no sentido de, particularmente, considerar 
as necessidades lingüísticas da criança que pertença a um grupo minoritário ou 
que seja indígena; 

e) promoverão a elaboração de diretrizes apropriadas a fi m de proteger a criança 
contra toda informação e material prejudiciais ao seu bem-estar, tendo em conta 
as disposições dos Artigos 13 e 18. 
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Artigo 18 

1. Os Estados Partes envidarão os seus melhores esforços a fi m de assegurar o reco-
nhecimento do princípio de que ambos os pais têm obrigações comuns com relação 
à educação e ao desenvolvimento da criança. Caberá aos pais ou, quando for o caso, 
aos representantes legais, a responsabilidade primordial pela educação e pelo de-
senvolvimento da criança. Sua preocupação fundamental visará ao interesse maior 
da criança. 

2. A fi m de garantir e promover os direitos enunciados na presente Convenção, os Es-
tados Partes prestarão assistência adequada aos pais e aos representantes legais para 
o desempenho de suas funções no que tange à educação da criança e assegurarão a 
criação de instituições, instalações e serviços para o cuidado das crianças. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas a fi m de que as crianças 
cujos pais trabalhem tenham direito a benefi ciar-se dos serviços de assistência social e 
creches a que fazem jus. 

Artigo 19 

1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e 
educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência 
física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive 
abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal 
ou de qualquer outra pessoa responsável por ela. 

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, procedimen-
tos eficazes para a elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma 
assistência adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem 
como para outras formas de prevenção, para a identificação, notificação, transfe-
rência a uma instituição, investigação, tratamento e acompanhamento posterior 
dos casos acima mencionados de maus tratos à criança e, conforme o caso, para a 
intervenção judiciária. 

Artigo 20 

1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu meio familiar, ou cujo 
interesse maior exija que não permaneçam nesse meio, terão direito à proteção e as-
sistência especiais do Estado. 

2. Os Estados Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, cuidados alternati-
vos para essas crianças. 

3. Esses cuidados poderiam incluir, inter alia, a colocação em lares de adoção, a ka-
falah do direito islâmico, a adoção ou, caso necessário, a colocação em instituições 
adequadas de proteção para as crianças. Ao serem consideradas as soluções, deve-se 
dar especial atenção à origem étnica, religiosa, cultural e lingüística da criança, bem 
como à conveniência da continuidade de sua educação. 
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Artigo 21 

Os Estados Partes que reconhecem ou permitem o sistema de adoção atentarão para o 
fato de que a consideração primordial seja o interesse maior da criança. Dessa forma, 
atentarão para que: 

a) a adoção da criança seja autorizada apenas pelas autoridades competentes, as 
quais determinarão, consoante as leis e os procedimentos cabíveis e com base 
em todas as informações pertinentes e fi dedignas, que a adoção é admissível em 
vista da situação jurídica da criança com relação a seus pais, parentes e repre-
sentantes legais e que, caso solicitado, as pessoas interessadas tenham dado, 
com conhecimento de causa, seu consentimento à adoção, com base no assesso-
ramento que possa ser necessário; 

b) a adoção efetuada em outro país possa ser considerada como outro meio de cui-
dar da criança, no caso em que a mesma não possa ser colocada em um lar de 
adoção ou entregue a uma família adotiva ou não logre atendimento adequado 
em seu país de origem; 

c) a criança adotada em outro país goze de salvaguardas e normas equivalentes às 
existentes em seu país de origem com relação à adoção; 

d) todas as medidas apropriadas sejam adotadas, a fi m de garantir que, em caso de 
adoção em outro país, a colocação não permita benefícios fi nanceiros indevidos 
aos que dela participarem; 

e) quando necessário, promover os objetivos do presente Artigo mediante ajustes 
ou acordos bilaterais ou multilaterais, e envidarão esforços, nesse contexto, com 
vistas a assegurar que a colocação da criança em outro país seja levada a cabo 
por intermédio das autoridades ou organismos competentes. 

Artigo 22 

1. Os Estados Partes adotarão medidas pertinentes para assegurar que a criança que 
tente obter a condição de refugiada, ou que seja considerada como refugiada de acordo 
com o direito e os procedimentos internacionais ou internos aplicáveis, receba, tanto no 
caso de estar sozinha como acompanhada por seus pais ou por qualquer outra pessoa, a 
proteção e a assistência humanitária adequadas a fi m de que possa usufruir dos direitos 
enunciados na presente Convenção e em outros instrumentos internacionais de direitos 
humanos ou de caráter humanitário dos quais os citados Estados sejam parte. 

2. Para tanto, os Estados Partes cooperarão, da maneira como julgarem apropriada, 
com todos os esforços das Nações Unidas e demais organizações intergovernamentais 
competentes, ou organizações não-governamentais que cooperem com as Nações Uni-
das, no sentido de proteger e ajudar a criança refugiada, e de localizar seus pais ou 
outros membros de sua família a fi m de obter informações necessárias que permitam 
sua reunião com a família. Quando não for possível localizar nenhum dos pais ou mem-
bros da família, será concedida à criança a mesma proteção outorgada a qualquer outra 
criança privada permanente ou temporariamente de seu ambiente familiar, seja qual for 
o motivo, conforme o estabelecido na presente Convenção. 
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Artigo 23 

1. Os Estados Partes reconhecem que a criança portadora de defi ciências físicas ou men-
tais deverá desfrutar de uma vida plena e decente em condições que garantam sua dig-
nidade, favoreçam sua autonomia e facilitem sua participação ativa na comunidade. 

2. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança defi ciente de receber cuidados 
especiais e, de acordo com os recursos disponíveis e sempre que a criança ou seus res-
ponsáveis reúnam as condições requeridas, estimularão e assegurarão a prestação da 
assistência solicitada, que seja adequada ao estado da criança e às circunstâncias de 
seus pais ou das pessoas encarregadas de seus cuidados. 

3. Atendendo às necessidades especiais da criança defi ciente, a assistência prestada, 
conforme disposto no parágrafo 2 do presente Artigo, será gratuita sempre que possí-
vel, levando-se em consideração a situação econômica dos pais ou das pessoas que cui-
dem da criança, e visará a assegurar à criança defi ciente o acesso efetivo à educação, 
à capacitação, aos serviços de saúde, aos serviços de reabilitação, à preparação para o 
emprego e às oportunidades de lazer, de maneira que a criança atinja a mais completa 
integração social possível e o maior desenvolvimento individual factível, inclusive seu 
desenvolvimento cultural e espiritual. 

4. Os Estados Partes promoverão, com espírito de cooperação internacional, um inter-
câmbio adequado de informações nos campos da assistência médica preventiva e do 
tratamento médico, psicológico e funcional das crianças defi cientes, inclusive a divulga-
ção de informações a respeito dos métodos de reabilitação e dos serviços de ensino e 
formação profi ssional, bem como o acesso a essa informação, a fi m de que os Estados 
Partes possam aprimorar sua capacidade e seus conhecimentos e ampliar sua experi-
ência nesses campos. Nesse sentido, serão levadas especialmente em conta as neces-
sidades dos países em desenvolvimento. 

Artigo 24 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de gozar do melhor padrão pos-
sível de saúde e dos serviços destinados ao tratamento das doenças e à recuperação 
da saúde. Os Estados Partes envidarão esforços no sentido de assegurar que nenhuma 
criança se veja privada de seu direito de usufruir desses serviços sanitários. 

2. Os Estados Partes garantirão a plena aplicação desse direito e, em especial, adotarão 
as medidas apropriadas com vistas a: 

a) reduzir a mortalidade infantil; 

b) assegurar a prestação de assistência médica e cuidados sanitários necessários a 
todas as crianças, dando ênfase aos cuidados básicos de saúde; 

c) combater as doenças e a desnutrição dentro do contexto dos cuidados básicos de 
saúde mediante, inter alia , a aplicação de tecnologia disponível e o fornecimento 
de alimentos nutritivos e de água potável, tendo em vista os perigos e riscos da 
poluição ambiental; 

d) assegurar às mães adequada assistência pré-natal e pós-natal; 
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e) assegurar que todos os setores da sociedade, e em especial os pais e as crianças, 
conheçam os princípios básicos de saúde e nutrição das crianças, as vantagens da 
amamentação, da higiene e do saneamento ambiental e das medidas de preven-
ção de acidentes, e tenham acesso à educação pertinente e recebam apoio para 
a aplicação desses conhecimentos; 

f) desenvolver a assistência médica preventiva, a orientação aos pais e a educação 
e serviços de planejamento familiar. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas efi cazes e adequadas para abolir prá-
ticas tradicionais que sejam prejudicais à saúde da criança. 

4. Os Estados Partes se comprometem a promover e incentivar a cooperação internacio-
nal com vistas a lograr, progressivamente, a plena efetivação do direito reconhecido no 
presente Artigo. Nesse sentido, será dada atenção especial às necessidades dos países 
em desenvolvimento. 

Artigo 25 

Os Estados Partes reconhecem o direito de uma criança que tenha sido internada em um 
estabelecimento pelas autoridades competentes para fi ns de atendimento, proteção ou 
tratamento de saúde física ou mental a um exame periódico de avaliação do tratamento 
ao qual está sendo submetida e de todos os demais aspectos relativos à sua internação. 

Artigo 26 

1. Os Estados Partes reconhecerão a todas as crianças o direito de usufruir da previdên-
cia social, inclusive do seguro social, e adotarão as medidas necessárias para lograr a 
plena consecução desse direito, em conformidade com sua legislação nacional. 

2. Os benefícios deverão ser concedidos, quando pertinentes, levando-se em considera-
ção os recursos e a situação da criança e das pessoas responsáveis pelo seu sustento, 
bem como qualquer outra consideração cabível no caso de uma solicitação de benefícios 
feita pela criança ou em seu nome. 

Artigo 27 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito de toda criança a um nível de vida adequado 
ao seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral e social. 

2. Cabe aos pais, ou a outras pessoas encarregadas, a responsabilidade primordial de 
propiciar, de acordo com suas possibilidades e meios fi nanceiros, as condições de vida 
necessárias ao desenvolvimento da criança. 

3. Os Estados Partes, de acordo com as condições nacionais e dentro de suas possibili-
dades, adotarão medidas apropriadas a fi m de ajudar os pais e outras pessoas respon-
sáveis pela criança a tornar efetivo esse direito e, caso necessário, proporcionarão as-
sistência material e programas de apoio, especialmente no que diz respeito à nutrição, 
ao vestuário e à habitação. 
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4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas adequadas para assegurar o pagamento 
da pensão alimentícia por parte dos pais ou de outras pessoas fi nanceiramente responsá-
veis pela criança, quer residam no Estado Parte quer no exterior. Nesse sentido, quando a 
pessoa que detém a responsabilidade fi nanceira pela criança residir em Estado diferente 
daquele onde mora a criança, os Estados Partes promoverão a adesão a acordos internacio-
nais ou a conclusão de tais acordos, bem como a adoção de outras medidas apropriadas. 

Artigo 28 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à educação e, a fi m de que ela 
possa exercer progressivamente e em igualdade de condições esse direito, deverão es-
pecialmente: 

a) tornar o ensino primário obrigatório e disponível gratuitamente para todos; 

b) estimular o desenvolvimento do ensino secundário em suas diferentes formas, 
inclusive o ensino geral e profi ssionalizante, tornando-o disponível e acessível a 
todas as crianças, e adotar medidas apropriadas tais como a implantação do en-
sino gratuito e a concessão de assistência fi nanceira em caso de necessidade; 

c) tornar o ensino superior acessível a todos com base na capacidade e por todos os 
meios adequados; 

d) tornar a informação e a orientação educacionais e profi ssionais disponíveis e ac-
cessíveis a todas as crianças; 

e) adotar medidas para estimular a freqüência regular às escolas e a redução do 
índice de evasão escolar. 

2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias para assegurar que a 
disciplina escolar seja ministrada de maneira compatível com a dignidade humana da 
criança e em conformidade com a presente Convenção. 

3. Os Estados Partes promoverão e estimularão a cooperação internacional em questões 
relativas à educação, especialmente visando a contribuir para a eliminação da ignorân-
cia e do analfabetismo no mundo e facilitar o acesso aos conhecimentos científi cos e 
técnicos e aos métodos modernos de ensino. A esse respeito, será dada atenção espe-
cial às necessidades dos países em desenvolvimento. 

Artigo 29 

1. Os Estados Partes reconhecem que a educação da criança deverá estar orientada no 
sentido de: 

a) desenvolver a personalidade, as aptidões e a capacidade mental e física da criança 
em todo o seu potencial; 

b) imbuir na criança o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais, 
bem como aos princípios consagrados na Carta das Nações Unidas; 

c) imbuir na criança o respeito aos seus pais, à sua própria identidade cultural, ao 
seu idioma e seus valores, aos valores nacionais do país em que reside, aos do 
eventual país de origem, e aos das civilizações diferentes da sua; 
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d) preparar a criança para assumir uma vida responsável numa sociedade livre, com 
espírito de compreensão, paz, tolerância, igualdade de sexos e amizade entre todos 
os povos, grupos étnicos, nacionais e religiosos e pessoas de origem indígena; 

e) imbuir na criança o respeito ao meio ambiente. 

2. Nada do disposto no presente Artigo ou no Artigo 28 será interpretado de modo a 
restringir a liberdade dos indivíduos ou das entidades de criar e dirigir instituições de 
ensino, desde que sejam respeitados os princípios enunciados no parágrafo 1 do pre-
sente Artigo e que a educação ministrada em tais instituições esteja acorde com os 
padrões mínimos estabelecidos pelo Estado. 

Artigo 30 

Nos Estados Partes onde existam minorias étnicas, religiosas ou lingüísticas, ou pes-
soas de origem indígena, não será negado a uma criança que pertença a tais minorias 
ou que seja indígena o direito de, em comunidade com os demais membros de seu 
grupo, ter sua própria cultura, professar e praticar sua própria religião ou utilizar seu 
próprio idioma. 

Artigo 31 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança ao descanso e ao lazer, ao diver-
timento e às atividades recreativas próprias da idade, bem como à livre participação na 
vida cultural e artística. 

2. Os Estados Partes respeitarão e promoverão o direito da criança de participar plena-
mente da vida cultural e artística e encorajarão a criação de oportunidades adequadas, 
em condições de igualdade, para que participem da vida cultural, artística, recreativa e 
de lazer. 

Artigo 32 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de estar protegida contra a explo-
ração econômica e contra o desempenho de qualquer trabalho que possa ser perigoso 
ou interferir em sua educação, ou que seja nocivo para sua saúde ou para seu desen-
volvimento físico, mental, espiritual, moral ou social. 

2. Os Estados Partes adotarão medidas legislativas, administrativas, sociais e educacio-
nais com vistas a assegurar a aplicação do presente Artigo. Com tal propósito, e levando 
em consideração as disposições pertinentes de outros instrumentos internacionais, os 
Estados Partes, deverão, em particular: 

a) estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão em empregos; 

b) estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e condições de emprego; 

c) estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fi m de assegurar o cum-
primento efetivo do presente Artigo. 
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Artigo 33 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas, inclusive medidas legislativas, 
administrativas, sociais e educacionais, para proteger a criança contra o uso ilícito de dro-
gas e substâncias psicotrópicas descritas nos tratados internacionais pertinentes e para 
impedir que crianças sejam utilizadas na produção e no tráfi co ilícito dessas substâncias. 

Artigo 34 

Os Estados Partes se comprometem a proteger a criança contra todas as formas de ex-
ploração e abuso sexual. Nesse sentido, os Estados Partes tomarão, em especial, todas as 
medidas de caráter nacional, bilateral e multilateral que sejam necessárias para impedir: 

a) o incentivo ou a coação para que uma criança se dedique a qualquer atividade 
sexual ilegal; 

b) a exploração da criança na prostituição ou outras práticas sexuais ilegais; 

c) a exploração da criança em espetáculos ou materiais pornográfi cos. 

Artigo 35 

Os Estados Partes tomarão todas as medidas de caráter nacional, bilateral e multilateral 
que sejam necessárias para impedir o seqüestro, a venda ou o tráfi co de crianças para 
qualquer fi m ou sob qualquer forma. 

Artigo 36 

Os Estados Partes protegerão a criança contra todas as demais formas de exploração 
que sejam prejudiciais para qualquer aspecto de seu bem-estar. 

Artigo 37 

Os Estados Partes zelarão para que: 

a) nenhuma criança seja submetida a tortura nem a outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes. Não será imposta a pena de morte nem a pri-
são perpétua sem possibilidade de livramento por delitos cometidos por menores 
de dezoito anos de idade; 

b) nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária. A 
detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança será efetuada em conformidade 
com a lei e apenas como último recurso, e durante o mais breve período de tempo 
que for apropriado; 

c) toda criança privada da liberdade seja tratada com a humanidade e o respeito que 
merece a dignidade inerente à pessoa humana, e levando-se em consideração as 
necessidades de uma pessoa de sua idade. Em especial, toda criança privada de sua 
liberdade fi cará separada dos adultos, a não ser que tal fato seja considerado contrário 
aos melhores interesses da criança, e terá direito a manter contato com sua família por 
meio de correspondência ou de visitas, salvo em circunstâncias excepcionais; 
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d) toda criança privada de sua liberdade tenha direito a rápido acesso a assistência 
jurídica e a qualquer outra assistência adequada, bem como direito a impugnar a le-
galidade da privação de sua liberdade perante um tribunal ou outra autoridade com-
petente, independente e imparcial e a uma rápida decisão a respeito de tal ação. 

Artigo 38 

1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar e a fazer com que sejam respeitadas 
as normas do direito humanitário internacional aplicáveis em casos de confl ito armado 
no que digam respeito às crianças. 

2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas possíveis a fi m de assegurar que todas 
as pessoas que ainda não tenham completado quinze anos de idade não participem di-
retamente de hostilidades. 

3. Os Estados Partes abster-se-ão de recrutar pessoas que não tenham completado 
quinze anos de idade para servir em suas forças armadas. Caso recrutem pessoas que 
tenham completado quinze anos mas que tenham menos de dezoito anos, deverão pro-
curar dar prioridade aos de mais idade. 

4. Em conformidade com suas obrigações de acordo com o direito humanitário interna-
cional para proteção da população civil durante os confl itos armados, os Estados Partes 
adotarão todas as medidas necessárias a fi m de assegurar a proteção e o cuidado das 
crianças afetadas por um confl ito armado. 

Artigo 39 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para estimular a recuperação 
física e psicológica e a reintegração social de toda criança vítima de qualquer forma de 
abandono, exploração ou abuso; tortura ou outros tratamentos ou penas cruéis, desuma-
nos ou degradantes; ou confl itos armados. Essa recuperação e reintegração serão efetu-
adas em ambiente que estimule a saúde, o respeito próprio e a dignidade da criança. 

Artigo 40 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito de toda criança a quem se alegue ter infringi-
do as leis penais ou a quem se acuse ou declare culpada de ter infringido as leis penais 
de ser tratada de modo a promover e estimular seu sentido de dignidade e de valor e a 
fortalecer o respeito da criança pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais 
de terceiros, levando em consideração a idade da criança e a importância de se estimu-
lar sua reintegração e seu desempenho construtivo na sociedade. 

2. Nesse sentido, e de acordo com as disposições pertinentes dos instrumentos interna-
cionais, os Estados Partes assegurarão, em particular: 

a) que não se alegue que nenhuma criança tenha infringido as leis penais, nem se 
acuse ou declare culpada nenhuma criança de ter infringido essas leis, por atos 
ou omissões que não eram proibidos pela legislação nacional ou pelo direito in-
ternacional no momento em que foram cometidos; 
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b) que toda criança de quem se alegue ter infringido as leis penais ou a quem se 
acuse de ter infringido essas leis goze, pelo menos, das seguintes garantias: 

i) ser considerada inocente enquanto não for comprovada sua culpabilidade con-
forme a lei;

ii) ser informada sem demora e diretamente ou, quando for o caso, por intermé-
dio de seus pais ou de seus representantes legais, das acusações que pesam 
contra ela, e dispor de assistência jurídica ou outro tipo de assistência apro-
priada para a preparação e apresentação de sua defesa; 

iii) ter a causa decidida sem demora por autoridade ou órgão judicial competente, 
independente e imparcial, em audiência justa conforme a lei, com assistência 
jurídica ou outra assistência e, a não ser que seja considerado contrário aos 
melhores interesses da criança, levando em consideração especialmente sua 
idade ou situação e a de seus pais ou representantes legais; 

iv) não ser obrigada a testemunhar ou a se declarar culpada, e poder interrogar 
ou fazer com que sejam interrogadas as testemunhas de acusação bem como 
poder obter a participação e o interrogatório de testemunhas em sua defesa, 
em igualdade de condições; 

v) se for decidido que infringiu as leis penais, ter essa decisão e qualquer medida 
imposta em decorrência da mesma submetidas a revisão por autoridade ou órgão 
judicial superior competente, independente e imparcial, de acordo com a lei; 

vi) contar com a assistência gratuita de um intérprete caso a criança não compre-
enda ou fale o idioma utilizado; 

vii) ter plenamente respeitada sua vida privada durante todas as fases do processo. 

3. Os Estados Partes buscarão promover o estabelecimento de leis, procedimentos, autori-
dades e instituições específi cas para as crianças de quem se alegue ter infringido as leis pe-
nais ou que sejam acusadas ou declaradas culpadas de tê-las infringido, e em particular: 

a) o estabelecimento de uma idade mínima antes da qual se presumirá que a criança 
não tem capacidade para infringir as leis penais; 

b) a adoção sempre que conveniente e desejável, de medidas para tratar dessas 
crianças sem recorrer a procedimentos judiciais, contando que sejam respeitados 
plenamente os direitos humanos e as garantias legais. 

4. Diversas medidas, tais como ordens de guarda, orientação e supervisão, aconselha-
mento, liberdade vigiada, colocação em lares de adoção, programas de educação e for-
mação profi ssional, bem como outras alternativas à internação em instituições, deverão 
estar disponíveis para garantir que as crianças sejam tratadas de modo apropriado ao 
seu bem-estar e de forma proporcional às circunstâncias e ao tipo do delito. 

Artigo 41 

Nada do estipulado na presente Convenção afetará disposições que sejam mais conve-
nientes para a realização dos direitos da criança e que podem constar: 
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a) das leis de um Estado Parte; 

b) das normas de direito internacional vigentes para esse Estado. 

PARTE II

Artigo 42 

Os Estados Partes se comprometem a dar aos adultos e às crianças amplo conhecimen-
to dos princípios e disposições da Convenção, mediante a utilização de meios apropria-
dos e efi cazes. 

Artigo 43 

1. A fi m de examinar os progressos realizados no cumprimento das obrigações contra-
ídas pelos Estados Partes na presente Convenção, deverá ser estabelecido um Comitê 
para os Direitos da Criança que desempenhará as funções a seguir determinadas. 

2. O comitê estará integrado por dez especialistas de reconhecida integridade moral e 
competência nas áreas cobertas pela presente Convenção. Os membros do comitê se-
rão eleitos pelos Estados Partes dentre seus nacionais e exercerão suas funções a título 
pessoal, tomando-se em devida conta a distribuição geográfi ca eqüitativa bem como os 
principais sistemas jurídicos. 

3. Os membros do Comitê serão escolhidos, em votação secreta, de uma lista de pesso-
as indicadas pelos Estados Partes. Cada Estado Parte poderá indicar uma pessoa dentre 
os cidadãos de seu país. 

4. A eleição inicial para o Comitê será realizada, no mais tardar, seis meses após a 
entrada em vigor da presente Convenção e, posteriormente, a cada dois anos. No mí-
nimo quatro meses antes da data marcada para cada eleição, o Secretário-Geral das 
Nações Unidas enviará uma carta aos Estados Partes convidando-os a apresentar suas 
candidaturas num prazo de dois meses. O Secretário-Geral elaborará posteriormente 
uma lista da qual farão parte, em ordem alfabética, todos os candidatos indicados e os 
Estados Partes que os designaram, e submeterá a mesma aos Estados Partes presentes 
à Convenção. 

5. As eleições serão realizadas em reuniões dos Estados Partes convocadas pelo Secre-
tário-Geral na Sede das Nações Unidas. Nessas reuniões, para as quais o quorum será 
de dois terços dos Estados Partes, os candidatos eleitos para o Comitê serão aqueles 
que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta de votos dos representan-
tes dos Estados Partes presentes e votantes. 
6. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Poderão ser 
reeleitos caso sejam apresentadas novamente suas candidaturas. O mandato de cinco 
dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao término de dois anos; imediata-
mente após ter sido realizada a primeira eleição, o Presidente da reunião na qual a 
mesma se efetuou escolherá por sorteio os nomes desses cinco membros. 
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7. Caso um membro do Comitê venha a falecer ou renuncie ou declare que por qual-
quer outro motivo não poderá continuar desempenhando suas funções, o Estado Parte 
que indicou esse membro designará outro especialista, dentre seus cidadãos, para que 
exerça o mandato até seu término, sujeito à aprovação do Comitê. 

8. O Comitê estabelecerá suas próprias regras de procedimento. 

9. O Comitê elegerá a Mesa para um período de dois anos. 

10. As reuniões do Comitê serão celebradas normalmente na Sede das Nações Unidas 
ou em qualquer outro lugar que o Comitê julgar conveniente. O Comitê se reunirá nor-
malmente todos os anos. A duração das reuniões do Comitê será determinada e revista, 
se for o caso, em uma reunião dos Estados Partes da presente Convenção, sujeita à 
aprovação da Assembléia Geral. 

11. O Secretário-Geral das Nações Unidas fornecerá o pessoal e os serviços necessários 
para o desempenho efi caz das funções do Comitê de acordo com a presente Convenção. 

12. Com prévia aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê estabelecido de 
acordo com a presente Convenção receberão emolumentos provenientes dos recursos 
das Nações Unidas, segundo os termos e condições determinados pela assembléia. 

Artigo 44 

1. Os Estados Partes se comprometem a apresentar ao Comitê, por intermédio do Se-
cretário-Geral das Nações Unidas, relatórios sobre as medidas que tenham adotado com 
vistas a tornar efetivos os direitos reconhecidos na Convenção e sobre os progressos 
alcançados no desempenho desses direitos: 

a) num prazo de dois anos a partir da data em que entrou em vigor para cada Estado 
Parte a presente Convenção; 

b) a partir de então, a cada cinco anos. 

2. Os relatórios preparados em função do presente Artigo deverão indicar as circunstâncias 
e as difi culdades, caso existam, que afetam o grau de cumprimento das obrigações deriva-
das da presente Convenção. Deverão, também, conter informações sufi cientes para que o 
Comitê compreenda, com exatidão, a implementação da Convenção no país em questão. 

3. Um Estado Parte que tenha apresentado um relatório inicial ao Comitê não precisará 
repetir, nos relatórios posteriores a serem apresentados conforme o estipulado no sub-
item b) do parágrafo 1 do presente Artigo, a informação básica fornecida anteriormente.
 
4. O Comitê poderá solicitar aos Estados Partes maiores informações sobre a implemen-
tação da Convenção. 

5. A cada dois anos, o Comitê submeterá relatórios sobre suas atividades à Assembléia 
Geral das Nações Unidas, por intermédio do Conselho Econômico e Social. 

6. Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao público em 
seus respectivos países. 



413Declarações e Convenções Internacionais

Artigo 45 

A fi m de incentivar a efetiva implementação da Convenção e estimular a cooperação 
internacional nas esferas regulamentadas pela Convenção: 

a) os organismos especializados, o Fundo das Nações Unidas para a Infância e ou-
tros órgãos das Nações Unidas terão o direito de estar representados quando for 
analisada a implementação das disposições da presente Convenção que estejam 
compreendidas no âmbito de seus mandatos. O Comitê poderá convidar as agên-
cias especializadas, o Fundo das Nações Unidas para a Infância e outros órgãos 
competentes que considere apropriados a fornecer assessoramento especializa-
do sobre a implementação da Convenção em matérias correspondentes a seus 
respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar as agências especializadas, o 
Fundo das Nações Unidas para Infância e outros órgãos das Nações Unidas a 
apresentarem relatórios sobre a implementação das disposições da presente Con-
venção compreendidas no âmbito de suas atividades; 

b) conforme julgar conveniente, o Comitê transmitirá às agências especializadas, ao Fundo 
das Nações Unidas para a Infância e a outros órgãos competentes quaisquer relatórios 
dos Estados Partes que contenham um pedido de assessoramento ou de assistência 
técnica, ou nos quais se indique essa necessidade, juntamente com as observações e 
sugestões do Comitê, se as houver, sobre esses pedidos ou indicações; 

c) o Comitê poderá recomendar à Assembléia Geral que solicite ao Secretário-Geral 
que efetue, em seu nome, estudos sobre questões concretas relativas aos direitos 
da criança; 

d) o Comitê poderá formular sugestões e recomendações gerais com base nas infor-
mações recebidas nos termos dos Artigos 44 e 45 da presente Convenção. Essas 
sugestões e recomendações gerais deverão ser transmitidas aos Estados Partes 
e encaminhadas à Assembléia geral, juntamente com os comentários eventual-
mente apresentados pelos Estados Partes. 

PARTE III

Artigo 46 

A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados. 

Artigo 47 

A presente Convenção está sujeita à ratifi cação. Os instrumentos de ratifi cação serão 
depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 48 

A presente convenção permanecerá aberta à adesão de qualquer Estado. Os instrumen-
tos de adesão serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 
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Artigo 49 

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a data em que tenha 
sido depositado o vigésimo instrumento de ratifi cação ou de adesão junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. 

2. Para cada Estado que venha a ratifi car a Convenção ou a aderir a ela após ter sido 
depositado o vigésimo instrumento de ratifi cação ou de adesão, a Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia após o depósito, por parte do Estado, de seu instrumento de 
ratifi cação ou de adesão. 

Artigo 50 

1. Qualquer Estado Parte poderá propor uma emenda e registrá-la com o Secretário-Ge-
ral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará a emenda proposta aos Estados 
Partes, com a solicitação de que estes o notifi quem caso apóiem a convocação de uma 
Conferência de Estados Partes com o propósito de analisar as propostas e submetê-las à 
votação. Se, num prazo de quatro meses a partir da data dessa notifi cação, pelo menos 
um terço dos Estados Partes se declarar favorável a tal Conferência, o Secretário-Geral 
convocará Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada 
pela maioria de Estados Partes presentes e votantes na Conferência será submetida 
pelo Secretário-Geral à Assembléia Geral para sua aprovação. 

2. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo en-
trará em vigor quando aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas e aceita por 
uma maioria de dois terços de Estados Partes. 

3. Quando uma emenda entrar em vigor, ela será obrigatória para os Estados Partes que as 
tenham aceito, enquanto os demais Estados Partes permanecerão obrigados pelas disposi-
ções da presente Convenção e pelas emendas anteriormente aceitas por eles. 

Artigo 51 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas receberá e comunicará a todos os Estados Par-
tes o texto das reservas feitas pelos Estados no momento da ratifi cação ou da adesão. 

2. Não será permitida nenhuma reserva incompatível com o objetivo e o propósito da 
presente Convenção. 

3. Quaisquer reservas poderão ser retiradas a qualquer momento mediante uma noti-
fi cação nesse sentido dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que informará a 
todos os Estados. Essa notifi cação entrará em vigor a partir da data de recebimento da 
mesma pelo Secretário-Geral. 

Artigo 52 

Um Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notifi cação feita por 
escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia entrará em vigor um ano 
após a data em que a notifi cação tenha sido recebida pelo Secretário-Geral. 
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Artigo 53 

Designa-se para depositário da presente Convenção o Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

Artigo 54 

O original da presente Convenção, cujos textos em árabe chinês, espanhol, francês, in-
glês e russo são igualmente autênticos, será depositado em poder do Secretário-Geral 
das Nações Unidas. 

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos Governos, assinaram a presente Convenção. 
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CONVENÇÃO 138
SOBRE IDADE MÍNIMA PARA ADMISSÃO 
AO TRABALHO E EMPREGO
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em Genebra 
pelo Conselho de Administração da Secretaria Internacional do Trabalho e reunida em 6 
de junho de 1973, em sua 58a Reunião; 

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas a idade mínima para admissão a 
emprego, matéria que constitui a quarta questão da ordem do dia da Reunião;

Considerando os termos da Convenção sobre Idade Mínima (Indústria), 1919, Conven-
ção sobre Idade Mínima (Trabalho Marítimo), 1920, Convenção sobre Idade Mínima 
(Agricultura), 1921, Convenção sobre Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), 1921, 
Convenção sobre Idade Mínima (Emprego não Industrial), 1932, Convenção (revista) 
sobre Idade Mínima (Trabalho Marítimo), 1936, Convenção (revista) sobre Idade Míni-
ma (Indústria), 1937, Convenção (revista) sobre Idade Mínima (Emprego não Indus-
trial), 1937, Convenção sobre Idade Mínima (Pescadores), 1959, e Convenção sobre 
Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), 1965;

Considerando ter chegado o momento de adotar instrumento geral sobre a matéria, que 
substitua gradualmente os atuais instrumentos, aplicáveis a limitados setores econômi-
cos, com vista à total abolição do trabalho infantil;

Tendo determinado que essas proposições se revestissem da forma de uma convenção 
internacional, adota, neste dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta e 
três, a seguinte Convenção que pode ser citada como a Convenção sobre Idade Míni-
ma, 1973:

Artigo 1

Todo Estado-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se a seguir uma 
política nacional que assegure a efetiva abolição do trabalho infantil e eleve, progressi-
vamente, a idade mínima de admissão a emprego ou a trabalho a um nível adequado 
ao pleno desenvolvimento físico e mental dos adolescentes.

Artigo 2

1. Todo Estado-membro que ratifi car esta Convenção especifi cará, em declaração ane-
xa à sua ratifi cação, uma idade mínima para admissão a emprego ou trabalho em seu 
território e em meios de transporte registrados em seu território; ressalvado o disposto 
nos artigos 4º a 8º desta Convenção, nenhuma pessoa com idade inferior a essa idade 
será admitida a emprego ou trabalho em qualquer ocupação.

2. Todo Estado-membro que ratifi car esta Convenção poderá posteriormente notifi car o 
Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho, por declarações ulteriores, que 
estabelece uma idade mínima superior à anteriormente defi nida.
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3. A idade mínima fi xada nos termos do parágrafo 1º deste artigo não será inferior à idade de 
conclusão da escolaridade obrigatória ou, em qualquer hipótese, não inferior a 15 anos.

4. Não obstante o disposto no parágrafo 3º deste artigo, o Estado-membro, cuja econo-
mia e condições do ensino não estiverem sufi cientemente desenvolvidas, poderá, após 
consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, se as 
houver, defi nir, inicialmente, uma idade mínima de 14 anos.

5. Todo Estado-membro que defi nir uma idade mínima de quatorze anos, de conformi-
dade com o disposto no parágrafo anterior, incluirá em seus relatórios a serem apresen-
tados sobre a aplicação desta Convenção, nos termos do Artigo 22 da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho, declaração:

a) de que são subsistentes os motivos dessa medidas ou

b) de que renuncia ao direito de se valer da disposição em questão a partir de uma 
determinada data.

Artigo 3

1. Não será inferior a dezoito anos a idade mínima para  admissão a qualquer tipo de 
emprego ou trabalho que, por sua natureza ou circunstância em que é executado, possa 
prejudicar a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes.

2. Serão defi nidas por lei ou regulamentos nacionais ou pela autoridade competente, após 
consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, se as hou-
ver, as categorias de emprego ou trabalho às quais se aplica o parágrafo 1º deste artigo.

3. Não obstante o disposto no parágrafo 1º deste artigo, a lei ou regulamentos nacio-
nais ou a autoridade competente poderão, após consulta às organizações de emprega-
dores e de trabalhadores interessadas, se as houver, autorizar emprego ou trabalho a 
partir da idade de dezesseis anos, desde que estejam plenamente protegidas a saúde, 
a segurança e a moral dos jovens envolvidos e lhes seja proporcionada instrução ou 
formação adequada e específi ca no setor da atividade pertinente.

Artigo 4

1. A autoridade competente, após consulta com as organizações de empregadores e de 
trabalhadores interessadas, se as houver, poderá, na medida do necessário, excluir da 
aplicação desta Convenção limitado número de categorias de emprego ou trabalho a 
respeito das quais se puserem reais e especiais problemas de aplicação.

2. Todo Estado-membro que ratifi car esta Convenção listará em seu primeiro relatório 
sobre sua aplicação, a ser submetido nos termos do Artigo 22 da Constituição da Orga-
nização Internacional do Trabalho, todas as categorias que possam ter sido excluídas 
de conformidade com o parágrafo 1º deste artigo, dando as razões dessa exclusão, e 
indicará, nos relatórios subseqüentes, a situação de sua lei e prática com referência às 
categorias excluídas, e a medida em que foi dado ou se pretende fazer vigorar a Con-
venção com relação a essas categorias.
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3. Não será excluído do alcance da Convenção, de conformidade com este Artigo, em-
prego ou trabalho protegido pelo artigo 3º desta Convenção.

Artigo 5

1. O Estado-membro, cuja economia e condições administrativas não estiverem sufi ciente-
mente desenvolvidas, poderá , após consulta com as organizações de empregadores e de 
trabalhadores, se as houver, limitar inicialmente o alcance de aplicação desta Convenção.

2. Todo Estado-membro que se servir do disposto no parágrafo 1º deste artigo especifi -
cará, em declaração anexa à sua ratifi cação, os setores de atividade econômica ou tipos 
de empreendimentos aos quais aplicará as disposições da Convenção.

3. As disposições desta Convenção serão, no mínimo, aplicáveis a: mineração e pe-
dreira; indústria manufatureira; construção; eletricidade, água e gás; serviços de sa-
neamento; transporte, armazenamento e comunicações; plantações e outros empre-
endimentos agrícolas de fi ns comerciais, excluindo, porém, propriedades familiares e 
de pequeno porte que produzam para o consumo local e não empreguem regularmente 
mão-de-obra remunerada.

4. Todo Estado-membro que tiver limitado o alcance de aplicação desta Convenção, nos 
termos deste artigo,

a) indicará em seus relatórios, a que se refere o Artigo 22 da Constituição da Or-
ganização Internacional do Trabalho, a situação geral com relação a emprego ou 
trabalho de adolescentes e crianças nos setores de atividade excluídos do alcance 
de aplicação desta Convenção e todo progresso que tenha sido feito para uma 
aplicação mais ampla de suas disposições;

b) poderá, em qualquer tempo, estender formalmente o alcance de aplicação com uma 
declaração encaminhada ao Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho.

Artigo 6

Esta Convenção não se aplica a trabalho feito por crianças e adolescentes em escolas 
de educação profi ssional ou técnica ou em outras instituições de treinamento em geral 
ou a trabalho feito por pessoas de no mínimo 14 anos de idade em empresas em que 
esse trabalho é executado dentro das condições prescritas pela autoridade competente, 
após consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, 
onde as houver, e é parte integrante de:

a) curso de educação ou treinamento pelo qual é principal responsável escola ou 
instituição de formação;

b) programa de treinamento principalmente ou inteiramente numa empresa, que 
tenha sido aprovado pela autoridade competente, ou

c) programa de orientação para facilitar a escolha de uma profi ssão ou de uma linha 
de formação.
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Artigo 7

1. As leis ou regulamentos nacionais podem permitir o emprego ou trabalho de jovens 
entre 13 e 15 anos em serviços leves que:

a) não prejudiquem sua saúde ou desenvolvimento, e

b) não prejudiquem sua freqüência escolar, sua participação em programas de orien-
tação profi ssional ou de formação aprovados pela autoridade competente ou sua 
capacidade de se benefi ciar da instrução recebida.

2. As leis ou regulamentos nacionais podem permitir também o emprego ou trabalho de 
pessoas de, no mínimo, 15 anos de idade e que não tenham ainda concluído a escolari-
zação obrigatória, em trabalho que preencha os requisitos estabelecidos nas alíneas a) 
e b) do parágrafo 1º deste artigo.

3. A autoridade competente defi nirá as atividades em que o emprego ou trabalho pode 
ser permitido nos termos dos parágrafos 1° e 2º deste artigo e estabelecerá o número 
de horas e as condições em que esse emprego ou trabalho pode ser exercido.

4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, o Estado-membro que 
se tiver servido das disposições do parágrafo 4º do artigo 2º poderá, enquanto continuar 
assim procedendo, substituir as idades de 13 e 15 anos no parágrafo 1º pelas idades de 
12 e 14 anos e a idade de 15 anos do parágrafo 2º deste artigo pela idade de 14 anos.

Artigo 8

1. A autoridade competente, após consulta com as organizações de empregadores e de 
trabalhadores interessadas, se as houver, podem, mediante licenças concedidas em ca-
sos individuais, permitir exceções à proibição de emprego ou trabalho disposto no artigo 
2º desta Convenção, para fi ns tais como participação em representações artísticas.

2. Permissões dessa natureza limitarão o número de horas de duração do emprego ou 
trabalho e estabelecerão as condições em que é permitido.

Artigo 9

1. A autoridade competente tomará todas as medidas necessárias, inclusive a insti-
tuição de sanções apropriadas, para garantir o efetivo cumprimento das disposições 
desta Convenção.

2. Leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente designarão as pessoas 
responsáveis pelo cumprimento das disposições que colocam em vigor a Convenção.

3. Leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente defi nirão os registros ou 
outros documentos que devem ser mantidos e postos à disposição pelo empregador; 
esses registros ou documentos conterão nome, idade ou data de nascimento, devida-
mente autenticados sempre que possível, das pessoas que emprega ou que trabalham 
para ele e tenham menos de dezoito anos de idade.
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Artigo 10

1. Esta Convenção revê, nos termos estabelecidos neste Artigo, a Convenção so-
bre  Idade Mínima (Indústria), 1919; a Convenção sobre Idade Mínima (Marítimos), 
1920; a Convenção sobre Idade Mínima (Agricultura), 1921; a Convenção sobre 
Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), 1921; a Convenção sobre Idade Mínima 
(Emprego não Industrial), 1932; a Convenção (revista) sobre  Idade Mínima (Marí-
timos), 1936; a Convenção (revista) sobre Idade Mínima (Indústria), 1937; a Con-
venção (revista) sobre Idade Mínima (Emprego não Industrial), 1937; a Convenção 
sobre Idade Mínima (Pescadores), 1959 e a Convenção sobre Idade Mínima (Traba-
lho Subterrâ¬neo), 1965.

2. A entrada em vigor desta Convenção não privará de ratifi cações ulteriores as seguin-
tes convenções: Convenção (revista) sobre Idade Mínima (Marítimos), 1936; Conven-
ção (revista) sobre Idade Mínima (Indústria), 1937; Convenção (revista) sobre Idade 
Mínima (Emprego não Industrial), 1937; Convenção sobre Idade Mínima (Pescadores), 
1959, e Convenção sobre Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), 1965.

3. A Convenção sobre Idade Mínima (Indústria), 1919; a Convenção (revista) sobre 
Idade Mínima (Marítimos), 1920; a Convenção sobre Idade Mínima (Agricultura), 1921 
e a Convenção sobre Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), 1921, não estarão mais 
sujeitas a ratifi cações ulteriores quando todos os seus participantes estiverem assim de 
acordo com a ratifi cação desta Convenção ou por declaração enviada ao Diretor-Geral 
da Secretaria Internacional do Trabalho.

4. Quanto as obrigações desta Convenção forem aceitas:

a) por Estado-membro que faça parte da Convenção (revista) sobre a Idade Mínima 
(Indústria), 1937, e o estabelecimento de idade mínima de não menos de 15 
anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, implicarão ipso jure a denúncia 
imediata daquela Convenção;

b) com referência a emprego não industrial, conforme defi nido na Convenção 
sobre Idade Mínima (Emprego não Industrial), 1932, por Estado-membro que 
faça parte dessa Convenção, implicará ipso jure a denúncia imediata da dita 
Convenção;

c) com referência a emprego não industrial, conforme defi nido na Convenção (revis-
ta) sobre a Idade Mínima (Emprego não Industrial), 1937, por Estado-membro 
que faça parte dessa Convenção, e o estabelecimento de idade mínima de não 
menos de 15 anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, implicarão ipso jure 
a denúncia imediata daquela Convenção;

d) com referência a emprego marítimo, por Estado-membro que faça parte da Con-
venção (revista) sobre a Idade Mínima (Marítimos), 1936 e a fi xação de idade 
mínima de não menos de 15 anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, ou 
o Estado-membro defi ne que o Artigo 3º desta Convenção aplica-se a emprego 
marítimo, implicarão ipso jure a denúncia imediata daquela Convenção;

e) com referência a emprego em pesca marítima, por Estado-membro que faça 
parte da Convenção sobre Idade Mínima (Pescadores), 1959, e a especifi cação 
de idade mínima de não menos de 15anos, nos termos do Artigo 2º desta Con-
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venção ou o Estado-membro especifi ca que o Artigo 3º desta Convenção apli-
ca-se a emprego em pesca marítima, implicarão ipso jure a denúncia imediata 
daquela Convenção;

f) por Estado-membro que faça parte da Convenção sobre Idade Mínima (Trabalho 
Subterrâneo), 1965, e a defi nição de idade mínima de não menos de 15 anos, nos 
termos do Artigo 2º desta Convenção, ou o Estado-membro estabelece que essa 
idade aplica-se a emprego em minas subterrâneas, por força do Artigo 3º desta 
Convenção, implicarão ipso jure a denúncia imediata daquela Convenção, quando 
esta Convenção entrar em vigor.

5. A aceitação das obrigações desta Convenção -

a) implicará a denúncia da Convenção sobre Idade Mínima (Indústria), 1919, de con-
formidade com seu Artigo 12;

b) com referência à agricultura, implicará a denúncia da Convenção sobre a Idade 
Mínima (Agricultura), 1921, de conformidade com seu Artigo 9º;

c) com referência a emprego marítimo, implicará a denúncia da Convenção sobre  
Idade Mínima (Marítimos), 1920, de conformidade com seu Artigo 10º, e da Con-
venção sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), 1921, de conformidade 
com seu Artigo 12, se e quando esta Convenção entrar em vigor.

Artigo 11

As ratifi cações formais desta Convenção serão comunicadas, para registro, ao Diretor-
Geral da Secretaria Internacional do Trabalho.

Artigo 12

1. Esta Convenção obrigará unicamente os Estados-membros da Organização Interna-
cional do Trabalho cujas ratifi cações tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após a data de registro, pelo Diretor 
Geral, das ratifi cações de dois Esados-membros.

3. A partir daí, esta Convenção entrará em vigor, para todo Estado-membro, doze me-
ses depois do registro de sua ratifi cação.

Artigo 13

1. O Estado-membro que ratifi car esta Convenção poderá denunciá-la ao fi nal de um 
período de dez anos, a contar da data de sua entrada em vigor, mediante comunicação 
ao Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho, para registro. A denúncia não 
terá efeito antes de se completar um ano a contar da data de seu registro.

2. Todo Estado-membro que ratifi car esta Convenção e que, no prazo de um ano após 
expirado o período de dez anos referido no parágrafo anterior, não tiver exercido o direi-
to de denúncia disposto neste Artigo, fi cará obrigado a um novo período de dez anos e, 
daí por diante, poderá denunciar esta Convenção ao fi nal de cada período de dez anos, 
nos termos deste Artigo.
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Artigo 14

1. O Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho dará ciência a todos os Esta-
dos-membros da Organização do registro de todas as ratifi cações e denúncias que lhe 
forem comunicadas pelos Estados-membros da Organização.

2. Ao notifi car os Estado-membros da Organização sobre o registro da segunda ratifi ca-
ção que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral lhes chamará a atenção para a data 
em que a Convenção entrará em vigor.

Artigo 15

O Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, para registro, nos termos do Artigo 102 da Carta das Nações Uni-
das, informações circunstanciadas sobre todas as ratifi cações e atos de denúncia por ele 
registrados, conforme o disposto nos artigos anteriores.

Artigo 16

O Conselho de Administração da Secretaria Internacional do Trabalho apresentará à 
Conferência Geral, quando considerar necessário, relatório sobre o desempenho desta 
Convenção e examinará a conveniência de incluir na pauta da Conferência a questão de 
sua revisão total ou parcial.

Artigo 17

1. No caso de adotar a Conferência uma nova convenção que reveja total ou parcial-
mente esta Convenção, a menos que a nova convenção disponha de outro modo,

a) a ratifi cação, por um Estado-membro, da nova convenção revista implicará, ipso 
jure, a partir do momento em que entrar em vigor a convenção revista, a denún-
cia imediata desta Convenção, não obstante as disposições do Artigo 13;

b) esta Convenção deixará de estar sujeita a ratifi cação pelos Estados-membros a 
partir da data de entrada em vigor da convenção revista;

c) esta Convenção continuará a vigorar, na sua forma e conteúdo, nos Estado-mem-
bros que a ratifi caram, mas não ratifi carem a convenção revisora.

Artigo 18

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente ofi ciais.
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RECOMENDAÇÃO 146
SOBRE IDADE MÍNIMA PARA ADMISSÃO 
AO TRABALHO E EMPREGO
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em Genebra 
pelo Conselho de Administração da Secretaria Internacional do Trabalho e reunida, em 
6 de junho de 1973, em sua 58a Reunião;

Reconhecendo que a efetiva abolição do trabalho infantil e a progressiva elevação da 
idade mínima para admissão a emprego constituem apenas um aspecto da proteção e 
promoção de crianças e adolescentes;

Considerando o interesse de todo o sistema das Nações Unidas por essa proteção e essa 
promoção;

Tendo adotado a Convenção sobre Idade Mínima, 1973;

Desejosa de melhor defi nir alguns elementos de política do interesse da Organização Inter-
nacional do Trabalho e Tendo decidido adotar proposições relativas a idade mínima para ad-
missão a emprego, matéria que constitui a quarta questão da ordem do dia da Reunião;

Tendo determinado que essas proposições se revestissem da forma de recomendação 
suplementar à Convenção sobre Idade Mínima, 1973, adota, no vigésimo sexto dia de 
junho de mil novecentos e setenta e três, a seguinte Recomendação que pode ser citada 
como a Recomendação sobre Idade Mínima, 1973:

I. Política Nacional

1. Para assegurar o sucesso da política nacional defi nida no Artigo 1º da Convenção 
sobre a Idade Mínima, 1973, alta prioridade deveria ser conferida à identifi cação e ao 
atendimento das necessidades de crianças e adolescentes na política e em programas 
nacionais de desenvolvimento e à progressiva extensão das medidas inter-relacionadas 
necessárias para criar as melhores condições possíveis para o desenvolvimento físico e 
mental de crianças e adolescentes.

2. Nesse contexto, especial atenção deveria ser dispensada às seguintes áreas de pla-
nejamento e de política:

a) fi rme compromisso nacional com o pleno emprego, nos termos da Convenção e 
da Recomendação sobre Política de Emprego, 1964, e medidas para promover o 
desenvolvimento voltado para o emprego, nas zonas rurais e nas urbanas;

b) progressiva extensão de outras medidas econômicas e sociais para atenuar 
a pobreza onde quer que exista e a assegurar às famílias padrões de vida e 
de renda tais que tornem desnecessário o recurso à atividade econômica de 
crianças;

c) desenvolvimento e progressiva extensão, sem qualquer discriminação, de medi-
das de seguridade social e de bem-estar familiar para garantir a manutenção da 
criança, inclusive abonos de família;
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d) desenvolvimento e progressiva extensão de adequadas facilidades de ensino, de 
orientação vocacional e formação profi ssional ajustadas, na sua forma e conteú-
do, às necessidades das crianças e adolescentes interessadas;

e) desenvolvimento e progressiva extensão de adequadas facilidades para a pro-
teção e o bem-estar de crianças e adolescentes, inclusive de adolescentes que 
trabalham, e promoção de seu desenvolvimento.

3. Deveriam ser objeto de especial atenção as necessidades de crianças e adolescen-
tes sem família ou que não vivam com suas próprias famílias, e de crianças e ado-
lescentes migrantes que vivem e viajam com suas famílias. Medidas tomadas nesse 
sentido deveriam incluir a concessão de bolsas de estudo e de formação profi ssional.

4. Deveria ser obrigatória e efetivamente garantida a freqüência escolar em tempo 
integral ou a participação em programas aprovados de orientação profi ssional ou de 
formação, pelo menos até a idade mínima especifi cada para admissão a emprego, es-
pecifi cada no Artigo 2º da Convenção sobre Idade Mínima, 1973.

5. (1) Atenção deveria ser dispensada a medidas tais como formação preparatória, 
isenta de riscos, para tipos de emprego ou trabalho nos quais a idade mínima prescri-
ta, nos termos do Artigo 3º da Convenção sobre Idade Mínima, 1973, fosse superior à 
idade em que cessa a escolarização obrigatória integral.

    (2) Medidas análogas deveriam ser consideradas quando as exigências profi ssionais 
de uma determinada ocupação incluam uma idade mínima para admissão superior à 
idade em que termina a escolarização obrigatória integral.

II. Idade Mínima

6. A idade mínima defi nida deveria ser igual para todos os setores de atividade eco-
nômica.

7. (1) Os Estados-membros deveriam ter como objetivo a progressiva elevação, para 
dezesseis anos, da idade mínima para admissão a emprego ou trabalho especifi cado de 
conformidade com o Artigo 2º da Convenção sobre Idade Mínima, 1973.

    (2) Onde a idade mínima para emprego ou trabalho coberto pelo Artigo 2º da Con-
venção sobre Idade Mínima, 1973, estiver abaixo de 15 anos, urgentes providências 
deveriam ser tomadas para elevá-la a esse nível.

8. Onde não for imediatamente viável estabelecer uma idade mínima para todo emprego 
na agricultura e em atividades correlatas nas áreas rurais, uma idade mínima deveria ser 
defi nida no mínimo para emprego em plantações e em outros empreendimentos agrícolas 
referidos no Artigo 5º, parágrafo 3º, da Convenção sobre Idade Mínima, 1973.

III. Emprego ou trabalho perigoso

9.Onde a idade mínima para admissão a tipos de emprego ou de trabalho que possam 
comprometer a saúde, a segurança e a moral de adolescentes estiver ainda abaixo de 
dezoito anos, providências imediatas deveriam ser tomadas para elevá-la a esse nível.
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10. (1) Na defi nição dos tipos de emprego ou de trabalho a que se aplica o Artigo 3º da 
Convenção sobre Idade Mínima, 1973, deveriam ser levadas em conta as normas inter-
nacionais pertinentes de trabalho, como as que dizem respeito a substâncias, agentes 
ou processos perigosos (inclusive radiações ionizantes), levantamento de cargas pesa-
das e trabalho subterrâneo.

    (2) Deveria ser reexaminada periodicamente e, se necessário, revista, sobretudo à 
luz dos progressos científi cos e tecnológicos, a lista dos tipos de emprego ou de trabalho 
em questão.

11. Onde não for imediatamente defi nida, nos termos do Artigo 5º da Convenção sobre 
Idade Mínima, 1973, uma idade mínima para certos setores da atividade econômica ou 
para certos tipos de empreendimentos, disposições adequadas sobre a idade mínima 
deveriam ser aplicáveis, nesse aspecto, a tipos de emprego ou trabalho que ofereces-
sem riscos para adolescentes.

IV. Condições de emprego

12. (1) Medidas deveriam ser tomadas para assegurar que as condições em que estão 
empregados ou trabalham crianças e adolescentes menores de dezoito anos de idade 
alcancem padrões satisfatórios e neles sejam mantidas. Essas condições deveriam estar 
sob rigoroso controle.

    (2) Medidas deveriam também ser tomadas para proteger e fi scalizar as condições 
em que crianças e adolescentes recebem orientação ou formção profi ssional em empre-
sas, instituições de formação e escolas de ensino profi ssional ou técnico, e para estabe-
lecer normas para sua proteção e desenvolvimento.

13. (1) Com relação à aplicação do parágrafo anterior e em cumprimento do Artigo 7º, 
parágrafo 3°, da Convenção sobre Idade Mínima, 1973, especial atenção deveria ser 
dispensada:

a) ao provimento de justa remuneração, e sua proteção, tendo presente o princípio 
de pagamento igual para trabalho igual;

b) à rigorosa limitação das horas diárias e semanais de trabalho, e à proibição de 
horas extras, para deixar tempo sufi ciente para a educação e formação (inclusive 
o tempo necessário para os deveres de casa), para repouso durante o dia e para 
atividades de lazer;

c) à concessão, sem possibilidade de exceção, salvo em situação de real emergência, 
de período mínimo de doze horas de repouso noturno consecutivo e de costumei-
ros dias de repouso semanal;

d) à concessão de férias anuais remuneradas de pelo menos quatro semanas e, em 
qualquer hipótese, não mais curtas do que as concedidas a adultos;

e) à cobertura de planos de seguridade social, inclusive de acidentes de trabalho, 
assistência médica e planos de auxílio-doença, quaisquer que sejam as condições 
de emprego ou de trabalho;

f) à manutenção de padrões satisfatórios de segurança e de saúde e de instrução e 
controle adequados.
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    (2) O inciso (1) deste parágrafo aplica-se a marinheiros adolescentes na medida em 
que não estão ali cobertos com relação a questões tratadas por convenções ou reco-
mendações internacionais do trabalho concernentes especifi camente a emprego marí-
timo.

V. Aplicação

14. (1) As medidas para garantir a efetiva aplicação da Convenção sobre Idade Mínima, 
1973, e desta Recomendação deveriam incluir:

a) fortalecimento, na medida da necessidade, da fi scalização do trabalho e de ser-
viços correlatos, por exemplo, de formação especial de fi scais para detectar e 
corrigir abusos no emprego ou trabalho de crianças e adolescentes;

b) fortalecimento de serviços para melhoria e inspeção da formação em empresas.

    (2) Deveria ser ressaltado o papel que pode ser desempenhado por fi scais no supri-
mento de informações e assessoramento sobre os meios efi cazes de aplicar disposições 
pertinentes e de assegurar¬ sua vigência.

   (3) A fi scalização do trabalho e a fi scalização de formação em empresas deveriam 
ser estreitamente coordenadas para proporcionar  maior efi ciência econômica e, de um 
modo geral, os serviços de administração do trabalho deveriam funcionar em estreita 
cooperação com os serviços responsáveis por educação, formação, bem-estar e orien-
tação de crianças e adolescentes.

15. Atenção especial deveria ser dispensada:

a) à aplicação de disposições referentes a emprego em tipos perigosos de emprego 
ou trabalho, e b) à proibição de emprego ou trabalho de crianças e adolescentes 
durante as horas de aula, enquanto fosse obrigatória a educação ou a formação.

16. Deveriam ser tomadas as seguintes medidas para facilitar a verifi cação de idades:

a) as autoridades públicas deveriam manter um efi ciente sistema de registros de 
nascimento, que inclua a emissão de certidões de nascimento;

b) os empregadores deveriam ser obrigados a ter, e pôr à disposição da autoridade 
competente, registros ou outros documentos indicando nomes e idades ou datas 
de nascimento, autenticados se possível, não só de crianças e adolescentes por 
eles empregados, mas também de crianças adolescentes que recebam orientação 
ou formação profi ssional em suas empresas;

c) crianças e adolescentes que trabalhassem nas ruas, em bancas, em lugares públi-
cos, no comércio ambulante ou em outras circunstâncias que tornem impraticável 
a verifi cação de registros de empregadores, deveriam portar licenças ou outros 
documentos que atestem que preenchem as condições necessárias para esse 
trabalho.
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CONVENÇÃO 182
SOBRE PROIBIÇÃO  DAS  PIORES 
FORMAS DE TRABALHO INFANTIL E AÇÃO 
IMEDIATA PARA SUA ELIMINAÇÃO
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Secretaria Internacional do 
Trabalho e reunida em 1ª de junho de 1999, em sua 87ª Reunião, 

Considerando a necessidade de adotar novos instrumentos para proibição e eliminação 
das piores formas de trabalho infantil, como a principal prioridade de ação nacional e 
internacional, que inclui cooperação e assistência internacionais, para complementar a 
Convenção e a Recomendação sobre Idade Mínima para Admissão a Emprego, 1973, 
que continuam sendo instrumentos fundamentais sobre trabalho infantil;

Considerando que a efetiva eliminação das piores formas de trabalho infantil requer 
ação imediata e global, que leve em conta a importância da educação fundamental e 
gratuita e a necessidade de retirar a criança de todos esses trabalhos, promover sua 
reabilitação e integração social e, ao mesmo tempo, atender as necessidades de suas 
famílias;

Tendo em vista a resolução sobre a eliminação do trabalho infantil adotada pela Confe-
rência Internacinal do Trabalho, em sua 83a Reunião, em 1996;

Reconhecendo que o trabalho infantil é devido, em grande parte, à pobreza e que a 
solução a longo prazo reside no crescimento econômico sustentado, que conduz ao pro-
gresso social, sobretudo ao alívio da pobreza e à educação universal;

Considerando a Convenção sobre os Direitos da Criança, adotada pela Assembléia das 
Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989;

Considerando a Declaração da OIT sobre Princípios e Direitos Fundamentais no Traba-
lho e seu Seguimento, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho em sua 86a 
Reunião, em 1998;

Considerando que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de ou-
tros instrumentos internacionais, particularmente a Convenção sobre Trabalho Forçado, 
1930, e a Convenção Suplementar das Nações Unidas sobre  Abolição da Escravidão, do 
Tráfi co de Escravos e de Instituições e Práticas Similares à Escravidão, 1956;

Tendo-se decidido pela adoção de diversas proposições relativas a trabalho infantil, 
matéria que constitui a quarta questão da ordem do dia da Reunião, e após determinar 
que essas proposições se revestissem da forma de convenção internacional, adota, nes-
te décimo sétimo dia de junho do ano de mil novecentos e noventa e nove, a seguinte 
Convenção que poderá ser citada como Convenção sobre as Piores Formas de Trabalho 
Infantil, 1999.
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Artigo 1

Todo Estado-membro que ratifi car a presente Convenção deverá adotar medidas ime-
diatas e efi cazes que garantam a proibição e a eliminação das piores formas de trabalho 
infantil em caráter de urgência.

Artigo 2

Para os efeitos desta Convenção, o termo criança designa a toda pessoa menor de 
18 anos.

Artigo 3

Para os fi ns desta Convenção, a expressão as piores formas de trabalho infantil compre-
ende:

(a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, como venda e 
tráfi co de crianças, sujeição por dívida, servidão, trabalho forçado ou compulsó-
rio, inclusive recrutamento forçado ou obrigatório de crianças para serem utiliza-
das em confl itos armados;

(b) utilização, demanda e oferta de criança para fi ns de prostituição, produção por-
nografi a ou atuações pornográfi cas;

(c) utilização, recrutamento e oferta de criança para atividades ilícitas, particular-
mente para a produção e tráfi co de entorpecentes conforme defi nidos nos trata-
dos internacionais pertinentes;

(d) trabalhos que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que são executados, 
são suscetíveis de prejudicar a saúde, a segurança e a moral da criança.

Artigo 4

1 - Os tipos de trabalho a que se refere o Artigo 3º (d) serão defi nidos pela legislação 
nacional ou pela autoridade competente, após consulta com as organizações de empre-
gadores e de trabalhadores interessadas, levando em consideração as normas interna-
cionais pertinentes, particularmente os parágrafos 3ª e 4ª da Recomendação sobre as 
Piores Formas de Trabalho Infantil, 1999.

2 - A autoridade competente, após consulta com as organizações de empregadores e 
trabalhadores interessadas, localizará onde ocorrem os tipos de trabalho assim deter-
minados conforme o parágrafo 1º desse Artigo.

3 - A relação dos tipos de trabalho defi nidos nos termos do parágrafo 1º deste Artigo 
deverá ser periodicamente examinada e, se necessário, revista em consulta com as or-
ganizações de empregadores e de trabalhadores interessadas.
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Artigo 5

Todo Estado-membro, após consulta com organizações de empregadores e de trabalha-
dores, estabelecerá ou designará mecanismos apropriados para monitorar a aplicação 
das disposições que dão cumprimento à presente Convenção.

Artigo 6

1 - Todo Estado-membro elaborará e implementará programas de ação para eliminar, 
como prioridade, as piores formas de trabalho infantil.

2 - Esses programas de ação serão elaborados e implementados em consulta com 
instituições governamentais competentes e organizações de empregadores e de tra-
balhadores, levando em consideração, opiniões de outros grupos interessados, caso 
apropriado.

Artigo 7

1- Todo Estado-membro adotará todas as medidas necessárias para assegurar aplicação 
e cumprimento efetivos das disposições que dão efeito a esta Convenção, inclusive a 
instituição e aplicação de sanções penais ou, conforme o caso, de outras sanções.

2 - Todo Estado-membro, tendo em vista a importância da educação para a eliminação 
do trabalho infantil, adotará medidas efetivas, para, num determinado prazo:

(a) impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil;

(b) dispensar a necessária e apropriada assistência direta para retirar crianças das 
piores formas de trabalho infantil e assegurar sua reabilitação e integração social;

(c) garantir o acesso de toda criança retirada das piores formas de trabalho infan-
til à educação fundamental gratuita e, quando possível e adequado, à formação 
profi ssional;

(d) identifi car crianças particularmente expostas a riscos e entrar em contato direto 
com elas; e

(e) levar em consideração a situação especial das meninas.

3 - Todo Estado-membro designará a autoridade competente responsável pela aplicação 
das disposições que dão cumprimento a esta Convenção.

Artigo 8

Os Estados-membros tomarão as devidas providências para se ajudarem mutuamen-
te na aplicação das disposições desta Convenção por meio de maior cooperação e/ou 
assistência internacional, inclusive o apoio ao desenvolvimento social e econômico, a 
programas de erradicação da pobreza e à educação universal.
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Artigo 9

As ratifi cações formais desta Convenção serão comunicadas, para registro, ao Diretor-
Geral da Secretaria Internacional do Trabalho.

Artigo 10

1 - Esta Convenção obrigará unicamente os Estados-membros da Organização Inter-
nacional do Trabalho cujas ratifi cações tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral da 
Secretaria Internacional do Trabalho.

2 - A presente Convenção entrará em vigor doze meses após a data de registro, pelo 
Diretor-Geral, das ratifi cações de dois Estados-membros.

3 - A partir daí, esta Convenção entrará em vigor, para todo Estado-membro, doze me-
ses após a data do registro de sua ratifi cação.

Artigo 11

1 - O Estado-membro que ratifi car esta Convenção poderá denunciá-la ao fi nal de um 
período de dez anos a contar da data em que a Convenção entrou em vigor pela primei-
ra vez, por meio de comunicação, para registro, ao Diretor-Geral da Secretaria Interna-
cional do Trabalho. A denúncia só terá efeito um ano após a data de seu registro.

2 - Todo Estado-membro que tiver ratifi cado esta Convenção e que, no prazo de um 
ano, após expirado o período de dez anos referido no parágrafo anterior, não tiver exer-
cido o direito de denúncia disposto neste Artigo, fi cará obrigado a um novo período de 
dez anos e, daí por diante, poderá denunciar esta Convenção ao fi nal de cada período 
de dez anos, nos termos deste Artigo.

Artigo 12

1 - O Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho dará ciência, aos Estados-
membros da Organização Internacional do Trabalho, do registro de todas as ratifi cações, 
declarações e atos de denúncia que lhe forem comunicados pelos Estados-membros da 
Organização.

2 - Ao notifi car os Estados-membros da Organização sobre o registro da segunda rati-
fi cação que lhe foi comunicada, o Diretor-Geral lhes chamará a atenção para a data em 
que a Convenção entrará em vigor.

Artigo 13

O Diretor-Geral da Secretaria Internacional  do Trabalho comunicará ao Secretário-Ge-
ral das Nações Unidas, para registro, nos termos do Artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas, informações circunstanciadas sobre todas as ratifi cações, declarações e atos de 
denúncia por ele registrados, conforme o disposto nos artigos anteriores.
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Artigo 14

O Conselho de Administração da Secretaria Internacional do Trabalho, quando julgar 
necessário, apresentará à Conferência Geral  relatório sobre a aplicação desta Conven-
ção e examinará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a questão de 
sua revisão total ou parcial.

Artigo 15

1 - Caso a Conferência venha a adotar uma nova Convenção que total ou parcialmen-
te reveja a presente Convenção, a menos que a nova Convenção disponha de outro 
modo:

(a) a ratifi cação da nova Convenção revista por um Estado-membro implicará ipso 
jure a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições do artigo 
11 acima, se e quando a nova Convenção revista entrar em vigor;

(b) esta Convenção deixará de estar sujeita a ratifi cação pelos Estados-membros a 
partir do momento da entrada em vigor da Convenção revista.

2 - Esta Convenção permanecerá, porém, em vigor, na sua forma atual e conteúdo, para 
os Estados-membros que a ratifi caram mas não ratifi carem a Convenção revista.

Artigo 16

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente ofi ciais.
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RECOMENDAÇÃO 190
SOBRE PROIBIÇÃO DAS PIORES FORMAS 
DE TRABALHO INFANTIL E AÇÃO 
IMEDIATA PARA SUA ELIMINAÇÃO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Secretaria Internacional do 
Trabalho e reunida em 1º de junho de 1999, em sua 87a Reunião,

Tendo adotado a Convenção sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil, 1999;

Tendo decidido pela adoção de diversas proposições relativas a trabalho infantil, maté-
ria que constitui a quarta questão da ordem do dia da Reunião e

Após determinar que essas proposições se revestissem da forma de recomendação que 
complemente a Convenção sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil, 1999, adota, 
neste décimo sétimo dia de junho do ano de mil novecentos e noventa e nove, a seguin-
te Recomendação que poderá ser citada como a Recomendação sobre as Piores Formas 
de Trabalho Infantil, 1999.

1 - As disposições desta Recomendação suplementam as da Convenção sobre as Piores 
Formas de Trabalho Infantil, 1999 (doravante “a Convenção”) e juntamente com elas 
deveriam ser aplicadas.

I. Programas de Ação

2 - Os programas de ação mencionados no Artigo 6º da Convenção deveriam ser ela-
borados e executados em caráter de urgência, em consulta com instituições governa-
mentais competentes e organizações de empregadores e de trabalhadores, tomando 
em consideração o que pensam as crianças diretamente afetadas pelas piores formas 
de trabalho infantil, suas famílias e, quando proceda, outros grupos interessados nos 
objetivos da Convenção e desta Recomendação.

Os objetivos de tais programas devem ser, entre outros:

(a) identifi car e denunciar as piores formas de trabalho infantil;

(b) impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil ou retirá-
las dessas formas de trabalho, protegendo-as contra represálias e garantir sua 
reabilitação e integração social por meio de medidas que permitam atender suas 
necessidades educacionais, físicas e psicológicas;

(c) dispensar especial atenção:

(i)  às crianças mais jovens;
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(ii) às meninas;

(iii) ao problema do trabalho oculto, em que as meninas estão particularmente 
expostas a riscos; e

(iv) a outros grupos de crianças que sejam paricularmente vulneráveis ou tenham 
necessidades especiais;

(d) identifi car as comunidades em que haja crianças particularmente expostas a ris-
cos, entrar em contato direto e trabalhar com elas; e;

(e) informar, sensibilizar e mobilizar a opinião pública e grupos interessados, inclu-
sive as crianças e suas famílias.

II. Trabalho perigoso

3 - Ao determinar os tipos de trabalho a que se refere o Artigo 3º (d) da Convenção e 
ao identifi car sua localização, dever-se-ia, entre outras coisas, levar em conta:

(a)  trabalhos que expõem a  criança a abuso físico, psicológico ou sexual;

(b) trabalhos subterrâneos, debaixo d’água, em alturas perigosas ou em espaços 
confi nados;

(c) trabalhos com máquinas, equipamentos e instrumentos perigosos ou que envol-
vam manejo ou transporte manual de cargas pesadas;

(d) trabalhos em ambiente insalubre que possa, por exemplo, expor a criança a 
substâncias, agentes ou processamentos perigosos, ou a temperaturas ou a ní-
veis de barulho ou vibrações prejudiciais a sua saúde; 

(e) trabalhos em condições particularmente difíceis, como os horários proleongados 
ou noturnos, ou trabalho em que a criança é injustifi cadamente confi nada ao es-
tabelecimento do empregador.

4 - No que concerne aos tipos de trabalho referidos no Artigo 3º (d) da Convenção, 
assim como no parágrafo 3º supra, leis e regulamentos nacionais ou a autoridade com-
petente, após consulta com as organizações de trabalhadores e de empregadores in-
teressadas, poderiam autorizar o emprego ou trabalho a partir da idade de 16 anos, 
contanto que a saúde, a segurança e a moral da criança fi quem plenamente garantidas 
e a criança tenha recebido instrução ou treinamento profi ssional adequado e específi co 
no ramo pertinente de atividade.

III. Aplicação

5 - (1) Informações detalhadas e dados estatísticos sobre a natureza e extensão do 
trabalho infantil deveriam ser compilados e atualizados para servir de base para a defi -
nição de prioridades da ação nacional com vista à abolição do trabalho infantil, especial-
mente à proibição e eliminação de suas piores formas em caráter de urgência.

      (2) Essas informações e dados estatísticos deveriam, na medida do possível, incluir 
dados em separado por sexo, faixa etária, ocupação, ramo de atividade econômica, 
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condição no emprego, freqüência escolar e localização geográfi ca. Dever-se-ia levar 
em consideração a importância de um efi ciente sistema de registro de nascimentos que 
incluisse a emissão de certidões de nascimento.

     (3) Dever-se-iam compilar e ser mantidos atualizados dados pertinentes com rela-
ção a violações de disposições nacionais com vista a proibição e  eliminação das piores 
formas de trabalho infantil.

6 - A compilação e a análise de informações e dados, a que se refere o parágrafo 5º 
supra, deveriam ser feitos com o devido respeito pelo direito à privacidade.

7 - As informações compiladas nos termos do parágrafo 5º acima deveriam ser encami-
nhados regularmente à Secretaria Internacional do Trabalho.

8 - Os Estados-membros, após consulta com organizações de empregadores e de traba-
lhadores, deveriam criar ou adotar mecanismos nacionais apropriados para monitorar a 
aplicação de disposições nacionais sobre aproibição e eliminação das piores formas de 
trabalho infantil.

9 - Os Estados-membros deveriam velar por que as autoridades competentes, que têm 
a seu encargo a aplicação de disposições nacionais sobre proibição e eliminação das 
piores formas de trabalho infantil, cooperem umas com as outras e coordenem suas 
atividades.

10 - Leis e regulamentos nacionais ou a autoridade competente deveriam determinar 
a quem será atribuída a responsabilidade no caso de descumprimento de disposições 
nacionais com vista à proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil.

11 - Os Estados-membros deveriam, desde que compatível com a legislação nacional, 
cooperar, em caráter de urgência, com esforços internacionais com vista à proibição e 
eliminação das piores formas de trabalho infantil, mediante:

(a) compilação e intercâmbio de informações referentes a infrações penais, inclusive 
as que envolvessem redes internacionais;

(b) identifi cação e enquadramento legal de pessoas implicadas em venda e tráfi co de 
crianças, ou na utilização, demanda ou oferta de crianças para fi ns de atividades 
ilícitas, para prostituição, produção de pornografi a ou atuações pornográfi cas;

(c) fi chamento de autores desses delitos.

12 - Os Estados-membros deveriam dispor para que fossem criminalizadas as seguintes 
piores formas de trabalho infantil:

(a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, como venda e 
tráfi co de crianças, sujeição e servidão por dívida, trabalho forçado ou compulsó-
rio, inclusive recrutamento forçado ou obrigatório de crianças para serem utiliza-
das em confl itos armados;

(b) utilização, demanda e oferta de crianças para prostituição, para produção de 
pornográfi co ou atuações pornográfi cas;

(c) utilização, recrutamento e oferta de crianças para atividades ilícitas, particular-
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mente para produção e tráfi co de drogas conforme defi nidos nos tratados inter-
nacionais pertinentes, ou para atividades que envolvam  porte ou uso ilegal de 
armas de fogo ou outras armas.

13 - Os Estados-membros deveriam velar por que sanções sejam impostas, inclusive de 
natureza penal, conforme o caso, a violações de disposições nacionais sobre proibição e 
eliminação de qualquer dos tipos de trabalho referidos no Artigo 3º (d) da Convenção.

14 - Quando conviesse, os Estados-membros deveriam também criar, em caráter de 
urgência, outras medidas penais, civis ou administrativas, para assegurar a efetiva 
aplicação de disposições nacionais sobre proibição e eliminação das piores formas de 
trabalho infantil, tais como supervisão especial de empresas que tivessem utilizado as 
piores formas de trabalho infantil e, em caso de persistência, considerar a revogação 
temporária ou defi nitiva do alvará de funcionamento.

15 – Dentre outras medidas para a proibição e eliminação das piores formas de trabalho 
infantil poderiam incluir as seguintes:

(a) informar, sensibilizar e mobilizar o público em geral, especialmente líderes políti-
cos nacionais e locais, parlamentares e autoridades judiciárias;

(b) tornar partícipes e treinar organizações de empregadores e de trabalhadores e 
organizações civis;

(c) dar adequado treinamento para funcionários públicos interessados, especialmen-
te inspetores e funcionários responsáveis pela aplicação da lei e outros profi ssio-
nais do ramo;

(d) permitir a todo Estado-membro que processe seus cidadãos por infringir suas 
disposições nacionais relativas à proibição e imediata eliminação das piores for-
mas de trabalho infantil, mesmo quando essas infrações fossem cometidas em 
outro país;

(e) simplifi car os procedimentos judiciais e administrativos e assegurar que sejam 
apropriados e ágeis;

(f) incentivar o desenvolvimento de políticas que atendam os objetivos da Convenção;

(g) acompanhar e divulgar as boas práticas relativas à eliminação do trabalho infantil;

(h) divulgar, nos idiomas e dialetos correspondentes, as normas jurídicas ou de outro 
tipo, sobre o trabalho infantil;

(i) estabelecer procedimentos especiais de queixa e disposições para proteger, con-
tra discriminação e represálias, pessoas que denunciem legitimamente qualquer 
violação de disposições da Convenção e criar linhas telefônicas de ajuda ou cen-
tros de contato ou designar mediadores;

(j) adotar medidas apropriadas para melhorar a infra-estrutura educativa e a forma-
ção de professores para atender às necessidades de meninos e meninas; e

(k) levar em conta, se possível, nos programas nacionais de ação:

(i) a necessidade de criação de emprego e de formação profi ssional para pais e 
adultos nas famílias de crianças que trabalhem nas condições cobertas pela 
Convenção;
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(ii) a necessidade de sensibilizar os pais para o problema de crianças que traba-
lhem nessas condições.

16 - Esforços nacionais deveriam ser complementados por estreita cooperação e/ou 
ajuda internacional entre os Estados-membros com vista à proibição e efetiva elimina-
ção das piores formas de trabalho infantil e, conforme o caso, essa cooperação poderia 
desenvolver-se e implementar-se em consulta com organizações de empregadores e 
trabalhadores. Essa cooperação e/ou ajuda internacional deveria incluir:

(a) mobilização de recursos para programas nacionais ou internacionais;

(b) assistência jurídica mútua;

(c) assistência técnica, que incluisse intercâmbio de informações;

(d) apoio ao desenvolvimento econômico e social, a programas de erradicação da 
pobreza e à educação universal.
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DECLARAÇÃO DA OIT SOBRE OS 
PRINCÍPIOS E DIREITOS
FUNDAMENTAIS NO TRABALHO
Considerando que a criação da OIT procede da convicção de que a justiça social é es-
sencial para garantir uma paz universal e permanente;

Considerando que o crescimento econômico é essencial, mas insufi ciente, para assegu-
rar a eqüidade, o progresso social e a erradicação da pobreza, o que confi rma a
necessidade de que a OIT promova políticas sociais sólidas, a justiça e instituições de-
mocráticas;

Considerando, portanto, que a OIT deve hoje, mais do que nunca, mobilizar o con-
junto de seus meios de ação normativa, de cooperação técnica e de investigação 
em todos os âmbitos de sua competência, e em particular no âmbito do emprego, 
a formação profi ssional e as condições de trabalho, a fi m de que no âmbito de uma 
estratégia global de desenvolvimento econômico e social, as políticas econômicas e 
sociais se reforcem mutuamente com vistas à criação de um desenvolvimento sus-
tentável de ampla base;

Considerando que a OIT deveria prestar especial atenção aos problemas de pessoas 
com necessidades sociais especiais, em particular os desempregados e os trabalhado-
res migrantes, mobilizar e estimular os esforços nacionais, regionais e internacionais 
encaminhados à solução de seus problemas, e promover políticas efi cazes destinadas à 
criação de emprego; 

Considerando que, com o objetivo de manter o vínculo entre progresso social e cresci-
mento econômico, a garantia dos princípios e direitos fundamentais no trabalho reveste 
uma importância e um signifi cado especiais ao assegurar aos próprios interessados a 
possibilidade de reivindicar livremente e em igualdade de oportunidades uma partici-
pação justa nas riquezas a cuja criação têm contribuído, assim como a de desenvolver 
plenamente seu potencial humano;

Considerando que a OIT é a organização internacional com mandato constitucional e o 
órgão competente para estabelecer Normas Internacionais do Trabalho e ocupar-se das 
mesmas, e que goza de apoio e reconhecimento universais na promoção dos direitos 
fundamentais no trabalho como expressão de seus princípios constitucionais;

Considerando que numa situação de crescente interdependência econômica urge reafi r-
mar a permanência dos princípios e direitos fundamentais inscritos na Constituição da 
Organização, assim como promover sua aplicação universal;
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A Conferência Internacional do Trabalho.
1. Lembra:

a) que no momento de incorporar-se livremente à OIT, todos os Membros aceita-
ram os princípios e direitos enunciados em sua Constituição e na Declaração de 
Filadélfi a, e se comprometeram a esforçar-se por alcançar os objetivos gerais 
da Organização na medida de suas possibilidades e atendendo a suas condições 
específi cas;

b) que esses princípios e direitos têm sido expressados e desenvolvidos sob a forma 
de direitos e obrigações específi cos em convenções que foram reconhecidas como 
fundamentais dentro e fora da Organização.

2. Declara que todos os Membros, ainda que não tenham ratifi cado as convenções alu-
didas, têm um compromisso derivado do fato de pertencer à Organização de respeitar, 
promover e tornar realidade, de boa fé e de conformidade com a Constituição, os prin-
cípios relativos aos direitos fundamentais que são objeto dessas convenções, isto é:

a) a liberdade sindical e o reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva;

b) a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório;

c) a abolição efetiva do trabalho infantil; e

d) a eliminação da discriminação em matéria de emprego e ocupação.

3. Reconhece a obrigação da Organização de ajudar a seus Membros, em resposta às 
necessidades que tenham sido estabelecidas e expressadas, a alcançar esses objetivos 
fazendo pleno uso de seus recursos constitucionais, de funcionamento e orçamentários, 
incluída a mobilização de recursos e apoio externos, assim como estimulando a outras 
organizações internacionais com as quais a OIT tenha estabelecido relações, de confor-
midade com o Artigo 12 de sua Constituição, a apoiar esses esforços:

a) oferecendo cooperação técnica e serviços de assessoramento destinados a pro-
mover a ratifi cação e aplicação das convenções fundamentais;

b) assistindo aos Membros que ainda não estão em condições de ratifi car todas ou 
algumas dessas convenções em seus esforços por respeitar, promover e tornar 
realidade os princípios relativos aos direitos fundamentais que são objeto dessas 
convenções; e

c) ajudando aos Membros em seus esforços por criar um meio ambiente favorável de 
desenvolvimento econômico e social.

4. Decide que, para tornar plenamente efetiva a presente Declaração, implementarse-á 
um seguimento promocional, que seja crível e efi caz, de acordo com as modalidades 
que se estabelecem no anexo que será considerado parte integrante da Declaração.

5. Sublinha que as normas do trabalho não deveriam utilizar-se com fi ns comerciais 
protecionistas e que nada na presente Declaração e seu seguimento poderá invocar-se 
nem utilizar-se de outro modo com esses fi ns; ademais, não deveria de modo algum 
colocar-se em questão a vantagem comparativa de qualquer país sobre a base da pre-
sente Declaração e seu seguimento.
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Anexo
SEGUIMENTO DA DECLARAÇÃO

I.OBJETIVO GERAL

1. O objetivo do seguimento descrito a seguir é estimular os esforços
desenvolvidos pelos Membros da Organização com o objetivo de promover os princípios 
e direitos fundamentais consagrados na Constituição da OIT e a Declaração de Filadél-
fi a, que a Declaração reitera.

2. De conformidade com este objetivo estritamente promocional, o presente seguimen-
to deverá contribuir a identifi car os âmbitos em que a assistência da Organização, por 
meio de suas atividades de cooperação técnica, possa resultar útil a seus Membros com 
o fi m de ajudá-los a tornar efetivos esses princípios e direitos fundamentais. Não pode-
rá substituir os mecanismos de controle estabelecidos nem obstar seu funcionamento; 
por conseguinte, as situações particulares próprias ao âmbito desses mecanismos não 
poderão discutir-se ou rediscutir-se no âmbito do referido seguimento.

3. Os dois aspectos do presente seguimento, descritos a seguir, recorrerão aos procedi-
mentos existentes; o seguimento anual relativo às convenções não ratifi cadas somente 
suporá certos ajustes às atuais modalidades de aplicação do artículo 19, parágrafo 5, e) 
da Constituição, e o relatório global permitirá otimizar os resultados dos procedimentos 
realizados em cumprimento da Constituição.

II. SEGUIMENTO ANUAL RELATIVO ÀS CONVENÇÕES 
FUNDAMENTAIS NÃO RATIFICADAS

A. Objeto e âmbito de aplicação

1. Seu objetivo é proporcionar uma oportunidade de seguir a cada ano, mediante um 
procedimento simplifi cado que substituirá o procedimento quadrienal introduzido em 
1995 pelo Conselho de Administração, os esforços desenvolvidos de acordo com a De-
claração pelos Membros que não ratifi caram ainda todas as convenções fundamentais.

2. O seguimento abrangerá a cada ano as quatro áreas de princípios e direitos funda-
mentais enumerados na Declaração.

B. Modalidades

1. O seguimento terá como base relatórios solicitados aos Membros em virtude do Arti-
go 19, parágrafo 5, e) da Constituição. Os formulários de memória serão estabelecidos 
com a fi nalidade de obter dos governos que não tiverem ratifi cado alguma das conven-
ções fundamentais, informação sobre as mudanças que ocorreram em sua legislação e 
sua prática, considerando o Artigo 23 da Constituição e a prática estabelecida.
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2. Esses relatórios, recopilados pela Repartição, serão examinadas pelo Conselho de 
Administração.

3. Com o fi m de preparar uma introdução à compilação dos relatórios assim estabele-
cida, que permita chamar a atenção sobre os aspectos que mereçam em seu caso uma 
discussão mais detalhada, a Repartição poderá recorrer a um grupo de peritos nomea-
dos com este fi m pelo Conselho de Administração.

4. Deverá ajustar-se o procedimento em vigor do Conselho de Administração para que 
os Membros que não estejam nele representados possam proporcionar, da maneira 
mais adequada, os esclarecimentos que no seguimento de suas discussões possam re-
sultar necessárias ou úteis para completar a informação contida em suas memórias.

III. RELATÓRIO GLOBAL

A. Objeto e âmbito de aplicação

1. O objeto deste relatório é facilitar uma imagem global e dinâmica de cada uma das 
categorias de princípios e direitos fundamentais observada no período quadrienal an-
terior, servir de base à avaliação da efi cácia da assistência prestada pela Organização 
e estabelecer as prioridades para o período seguinte mediante programas de ação em 
matéria de cooperação técnica destinados a mobilizar os recursos internos e externos 
necessários a respeito.

2. O relatório tratará sucessivamente cada ano de uma das quatro categorias de princí-
pios e direitos fundamentais.

B. Modalidades

1. O relatório será elaborado sob a responsabilidade do Diretor-Geral sobre a base 
de informações ofi ciais ou reunidas e avaliadas de acordo com os procedimentos es-
tabelecidos. Em relação aos países que ainda não ratifi caram as convenções funda-
mentais, referidas informações terão como fundamento, em particular, no resultado 
do seguimento anual antes mencionado. No caso dos Membros que tenham ratifi cado 
as convenções correspondentes, estas informações terão como base, em particular, os 
relatórios (memórias) tal como são apresentados e tratados em virtude do artículo 22 
da Constituição.

2. Este relatório será apresentado à Conferência como um relatório do Diretor-Geral 
para ser objeto de uma discussão tripartite. A Conferência poderá tratá-lode um modo 
distinto do inicialmente previsto para os relatórios aos que se refere o Artigo 12 de seu 
Regulamento, e poderá fazê-lo numa sessão separada dedicada exclusivamente a esse 
informe ou de qualquer outro modo apropriado. Posteriormente, corresponderá ao Con-
selho de Administração, durante uma de suas reuniões subseqüentes mais próximas, 
tirar as conclusões de referido debate no relativo às prioridades e aos programas de 
ação em matéria de cooperação técnica que deva implementar durante o período qua-
drienal correspondente.
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IV. FICA ENTENDIDO QUE:

1. O Conselho de Administração e a Conferência deverão examinar as
emendas que resultem necessárias a seus regulamentos respectivos para executar as 
disposições anteriores.

2. A Conferência deverá, em determinado momento, reexaminar o funcionamento do 
presente seguimento considerando a experiência adquirida, com a fi nalidade de com-
provar si este mecanismo está ajustado convenientemente ao objetivo enunciado na 
Parte I.

3. O texto anterior é o texto da Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos fun-
damentais no trabalho e seu seguimento devidamente adotada pela Conferência Geral 
da Organização Internacional do Trabalho durante a Octogésima sexta reunião, realiza-
da em Genebra e cujo encerramento foi declarado em 18 de junho de 1998.

É FÉ DO QUAL foi assinado neste décimo nono dia de junho de 1998.

Presidente da Conferência
JEAN-JACQUES OECHSLIN

O Diretor Geral da Ofi cina Internacional do Trabalho
MICHEL HANSENNE







Publicação conjunta:

Parcerias:


	capa_ecoar.pdf
	Page 1
	Page 2

	4a_capa.pdf
	Page 1
	Page 2
	branca.pdf
	Page 1
	Page 2





